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RESUMO 

 

Introdução: Nas gestações decorrentes de incesto a adolescente mantém relações 
estreitas familiares e emocionais com o agressor, diferente do que ocorre quando a 
gravidez resulta de violência sexual por desconhecido. Objetivo: Avaliar aspectos 
associados com gestações decorrentes de incesto estupro entre adolescentes em 
situações de incesto e estupros praticados por agressores desconhecidos. Método: 
Estudo retrospectivo com adolescentes entre 12 e 17 anos atendidas no Hospital 
Pérola Byington, São Paulo, Brasil, entre julho de 1994 e dezembro de 2015, com 
alegação de gravidez decorrente de violência sexual e solicitação de abortamento 
permitido por lei, totalizando 311 adolescentes, sendo 134 no grupo de incesto e 174 
no grupo de gravidez decorrente de estupro por desconhecido. Os dados foram 
analisados em programa Stata 11.1. A Resultados: Foram incluídos 137 casos 
(44,1%) de gravidez decorrente de incesto e 174 casos (55,9%) por desconhecido. 
Nos casos de incesto foi significativamente mais frequente a declaração de religião 
(92,0%), com adolescente abordada em espaço privado (92,7%) utilizando-se sua 
condição legal de vulnerabilidade em função da idade (83,3%). Na alegação de 
gestação decorrente de violência sexual por desconhecido foi significativamente 
mais frequente a abordagem nos espaço público (91,9%) por meio de violência física 
e de ameaça (35,9%), assim como o encaminhamento por algum órgão de 
segurança pública (65,5%). Nos casos de incesto verificou-se menor mediana da 
idade da adolescente e maior idade gestacional, prevalecendo gestações com ≥ 13 
semanas. Conclusão: Nos casos de gravidez por incesto observou-se indicadores 
que sugerem que a proximidade e o tipo de relação com agressor implicam em 
gestação em idade mais precoce, postergando a chegada da adolescente ao serviço 
de saúde de forma a interferir negativamente na assistência ao abortamento 
permitido pela lei.  
 
Palavras-chave: Incesto. Delitos sexuais. Gravidez na adolescência. Aborto. 



ABSTRACT 

 

Introduction: In pregnancies due to incest, the adolescent maintains close family and 
emotional relations with the perpetrator, different from what happens when the 
pregnancy results from sexual violence by a unknown perpetrator. Objective: To 
assess aspects associated with pregnancies resulting from rape among adolescents 
in situations of incest and rapes by unknown perpetrators. Methods: A retrospective 
study with adolescents between 12 and 17 years of age treated at Pérola Byington 
Hospital, São Paulo, Brazil, with claims of pregnancy arising from sexual violence 
and abortion requests as permitted by law, with 311 adolescents, 137 in the incest 
group and 174 in the pregnancy group due to rape by a unknown 
perpetrator. Results:  Were included 137 cases of pregnancies due to incest (44,9%) 
and 174 pregnancies caused by unknown perpetrators (55,1%). In cases of incest, a 
declaration of religion was significantly more frequent (92.0%); adolescents were 
approached in a private space (92.7%), and used their legal status of vulnerability as 
a function of age (83.3%). In the pregnancy claims due to sexual violence by an 
unknown perpetrator, an approach in a public space (91.9%) was significantly more 
frequent through physical and threatening violence (35.9%), as was referral by some 
public security agency (65.5%). In cases of incest, the median age of the adolescent 
and the highest gestational age were observed. Conclusion: In cases of pregnancy 
due to incest, indicators that suggest that the proximity and type of relationship with 
the aggressor result in a pregnancy at an earlier age were observed. 
 
Keywords: Incest. Sex offenses. Pregnancy in adolescence. Abortion.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A violência sexual se configura em grave problema social, de importante 

repercussão como uma questão de saúde pública. A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) define a violência sexual como qualquer ato de natureza sexual tentado ou 

consumado sem o consentimento da mulher ou homem, exercido por meio coercitivo 

ou intimidatório, com emprego de armas, força física, ameaça ou temor psicológico1. 

O impacto desse fenômeno não se restringe ao campo biológico da saúde. As 

consequências psicológicas e sociais desencadeadas repercutirão no 

comportamento da vítima, colocando-a em um contexto amplamente complexo, que 

envolverá aspectos legais, éticos e conceituais no meio no qual a vítima e agressor 

estão inseridos. 

Crimes sexuais atingem particularmente mulheres jovens e vulneráveis, 

podendo se associar a traumas físicos, letalidade, transtornos sexuais, gravidez 

indesejada e consequências psicológicas. Os agravos para a saúde reprodutiva 

incluem maior risco de infertilidade, de câncer anogenital e infecções sexualmente 

transmissíveis (IST)2. 

Dados da Organização das Nações Unidas (ONU) de 2011 indicam que mais 

de 70% das mulheres em todo o mundo sofrem algum tipo de violência de gênero ao 

longo da vida. A estimativa é que uma em cada cinco mulheres seja vítima de 

estupro ou de tentativa de estupro. Mulheres com idade entre 15 e 44 anos 

apresentam maior risco de sofrer violência sexual e doméstica do que de serem 

vítimas de câncer, acidentes de carro ou malária3. 

Pesquisas realizadas em áreas da África, Ásia e América Latina sobre o 

comportamento, atitudes e experiências sexuais dos jovens revelaram que entre 5% 

e 20% da primeira experiência sexual das adolescentes foi forçada. Nestes países 

pesquisados, a porcentagem chegou a 40% nas mulheres da faixa etária entre 10 a 

24 anos de idade. Independentemente de terem ou não acesso à contracepção, o 

ato sexual forçado é em geral desprotegido, expondo as mulheres não só à gravidez 

indesejada, mas também às IST, incluindo o vírus HIV4. 

A violência entre os jovens, incluindo a violência pelo parceiro íntimo, é um 

problema comum. A primeira experiência sexual para muitas mulheres foi descrita 

como uma relação sem consentimento, segundo o estudo multinacional da OMS em 
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países da África e América Latina, que demonstraram que as primeiras relações 

sexuais de mulheres nesses países foram classificadas como forçadas, com 17% 

nas áreas rurais da Tanzânia, 24% no Peru rural e 30% na zona rural de 

Bangladesh5. 

A violência contra a mulher tem como característica ser um fenômeno que se 

repete. Quanto sua tipologia, raramente é praticada em apenas uma de suas formas 

e outros tipos de violência como a psicológica, física ou financeira, acometem a 

mesma vítima de abuso sexual. As características da violência, portanto, como um 

evento recorrente, reforçam a relação entre agressor e vítima, especialmente entre 

adolescentes, que convivem com seus agressores no mesmo domicílio6.  

O caráter da violência sexual contra adolescentes tem forte relação com a 

violência doméstica. Essa ligação se evidencia no perfil predominante do agressor, 

na maioria dos casos parceiros íntimos ou familiares. Os casos mais frequentes de 

violência sexual na adolescência são decorrentes de incesto, quando o agressor tem 

ou mantém algum grau de parentesco com a vítima, determinando dano psicológico 

mais grave do que na agressão sofrida por estranhos7. 

No incesto, o padrão de violência é repetitivo e insidioso, ocorrendo em 

ambiente relacional favorável e sem que a criança tome, inicialmente, consciência 

do ato abusivo do adulto, colocando-a como participante e levando-a a crer que é 

culpada pelo abuso7. 

Por sua vez, o agressor usa da relação de confiança e de poder com a 

criança ou adolescente para se aproximar gradualmente, praticando atos que a 

poderiam ser considerados pela vítima como demonstrações de afeto e interesse. 

As abordagens tornam-se cada vez mais frequentes e abusivas, levando a um 

sentimento de insegurança e dúvida da vítima que pode permanecer por muito 

tempo. Essa situação dependerá de sua maturidade, estrutura de valores e 

conhecimentos, e da possibilidade de diálogo e apoio com outro adulto responsável7. 

O abuso sexual na infância é considerado pela OMS como um dos maiores 

problemas de saúde pública. Estudos realizados em diferentes partes do mundo 

sugerem que 7% a 36% das meninas e 3% a 29% dos meninos sofrem abuso 

sexual. As estatísticas não são absolutas, uma vez que a revelação muitas vezes 

ocorre apenas na fase adulta, deixando uma lacuna acerca de estudos da 

prevalência no decorrer da infância e adolescência7. 
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Dados do Ministério da Saúde obtidos pela Vigilância de Violências e 

Acidentes em 27 municípios, referentes ao período de agosto de 2006 a julho de 

2007, mostram que o sexo feminino é o principal envolvido nas violências doméstica 

e sexual, da infância à terceira idade. Constatou, ainda, que a agressão sexual foi a 

principal causa de atendimento de violência cometida contra adolescentes de 10 a 

19 anos de idade. Dos 2.370 registros de violências contra adolescentes, 1.335 

foram por agressões sexuais, o que representou em 56,3% dos atendimentos8. 

O abuso sexual se caracteriza por uma assimetria determinante para a 

condição de abuso de uma pessoa sobre outra. Trata-se da concepção de que o 

agressor possui desenvolvimento psíquico ou físico maior do que a vitimada, o que 

torna comum a presença de outros artifícios de manifestação desse domínio, como a 

ameaça ou a chantagem9-12. 

Agressores desconhecidos podem representar outros 40% a 50% dos casos 

de violência sexual5. Embora números exatos não possam ser conhecidos, 

certamente enfrentamos um fenômeno de grande magnitude, como afirma Drezett et 

al. (2014)13. Além disso, muitas mulheres não relatam a experiência da violência 

sexual ou não buscam por ajuda, seja por razões culturais, medo de ser 

estigmatizada, vergonha, ou falta de confiança nas instituições que as atende14. 

A gravidez indesejada certamente tem repercussões importantes na saúde 

das mulheres. Estima-se que 75 milhões de gravidezes não intencionais ocorram a 

cada ano no mundo, terminando em 46 milhões de abortamentos induzidos. Quase 

a metade desses abortamentos é praticada de forma insegura, repercutindo 

fortemente nas taxas de mortalidade e morbidade14. 

No Brasil, estudo realizado por Drezett et al. (2012)15, com 43 mulheres com 

gestação decorrente de estupro, em 13,2% os agressores eram parentes. Além de 

se tratar de uma questão permeada de polêmicas que se estende a fatores culturais, 

éticos, religiosos e legais, o número de casos de violência sexual praticada por 

familiares contra crianças e adolescentes que resulta em gravidez é pouco 

conhecido.  

Segundo Blake et al. (2014)16, há evidências de que tanto as mulheres 

adultas como as adolescentes que recorrem tardiamente aos serviços de saúde com 

gestação decorrente de violência sexual são aquelas que sofreram violência 

praticada por autores conhecidos e aparentados. Dessa forma, seria razoável supor 

que nas gestações decorrentes de incesto a proximidade com o agressor poderia 
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dificultar ou postergar a revelação da violência e da gravidez, repercutindo na idade 

gestacional no ingresso para o atendimento e na técnica do abortamento. Pelo 

mesmo motivo, Pimentel (2013)17 verificou que o fator mais relevante para a 

desistência do abortamento legal por mulheres adultas e adolescentes foi a relação 

de proximidade com o agressor.  

Blake et al. (2014)16, também observaram diferença na idade gestacional de 

mulheres adultas e adolescentes que recorreram ao abortamento legal. O vínculo 

com o agressor, nesses casos, estava associado com maior idade gestacional para 

a procura aos serviços de saúde. No mesmo estudo, observou-se que as pacientes 

que ingressaram com 23 ou mais semanas de gestação recorrendo o abortamento 

legal foram as que mais realizaram o boletim de ocorrência policial16.  

Nas situações de incesto é possível que a relação com o agressor possa ser 

suficiente para inibir a comunicação da violência para a polícia, principalmente pela 

necessidade de manter um sigilo que evite a responsabilização do autor. A mesma 

resistência poderia ocorrer para a realização do exame médico-legal pelo Instituto 

Médico Legal (IML), na medida em que esse procedimento é requerido pela 

autoridade policial, quando colocada em conhecimento da situação.  

Cabe questionar o quanto as relações entre vítima e autor podem influenciar 

os mecanismos pelos quais a violência é imposta para a adolescente. Enquanto 

crimes sexuais praticados por desconhecidos em circunstâncias de violência urbana 

podem se associar com maior frequência com o uso de violência física, 

adolescentes em situação de incesto podem estar mais sujeitas a atos de coerção, 

ameaças ou temor reverencial pela relação que mantém com o adulto17. 

É necessário pontuar a característica predominante do incesto enquanto 

fenômeno social, reconhecido como um tabu universal. O incesto é historicamente 

registrado, por vezes aceito como parte da dinâmica de determinados segmentos da 

sociedade, como ocorria majoritariamente entre membros da realeza. O incesto 

envolve teorias psicológicas, sociais, psiquiátricas que fomentam a amplitude do seu 

conceito e consequências no processo evolutivo das famílias e sociedades18.  

 

1.1 Incesto 

 

O incesto está presente na sociedade em toda história, sofrendo fortes 

influências no que tange ao seu conceito em função do momento histórico, cultura 
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vigente, classe social, religião e relação de poder18.O termo “incesto” deriva do latim 

incestus, que significa impuro, manchado, não casto. Assim, entende-se que uma 

família deixaria de ser pura ou perderia a castidade se enfrentasse essa vivência19. 

 A evolução e ou adaptação do conceito do incesto envolve uma discussão 

pautada nos atores que protagonizam as relações incestuosas ao longo da história. 

Sendo assim, pode-se afirmar que, a depender da classe social e cultura de uma 

determinada sociedade, o incesto tem variações no senso comum.19 O reflexo dessa 

variação em diferentes sociedades está registrada na história da humanidade, 

colocando a compreensão do incesto além da etimologia7.  

Lévi-Strauss (1969)20, afirma em “Las estructuras elementales del parentesco” 

que a relação incestuosa define-se como relações de parentesco elementares até 

sanguínea, acontecendo entre irmãos; a de filiação (entre pais e filhos); e a de 

aliança (como a dos genros, noras, padrastos e madrastas).20 Freud, em Totem e 

Tabú, concorda com essa definição quando se trata de relações entre irmãos e pais 

e filhos21. As normas legais de cuidados existem desde as eras mais remotas, antes 

mesmo das leis, onde dois princípios fundamentais sempre regeram a convivência 

entre as pessoas: a proibição do canibalismo e a proibição do incesto18. 

Todavia, na história da humanidade existem relatos de que em algumas 

sociedades a permissão do incesto era assegurada para seus membros mais 

ilustres. Uniões incestuosas entre irmãos no Egito antigo eram impostas aos faraós 

em homenagem ao mito dos deuses Isis e Osíris. Essa espécie de casamento 

perdurou até a dinastia dos Ptolomeu, com Cleópatra casando-se com seu irmão, 

Ptolomeu XII. Os reis peruanos da época pré-colombiana também se casavam com 

suas irmãs, homenageando o Sol e a Lua como forma de perpetuar a santidade da 

dinastia. No extremo Oriente casos incestuosos são citados na Tailândia, China e 

Japão18. 

 O império Persa também mantinha o pensamento da pureza da dinastia, 

permitindo o matrimônio entre pai e filha, ou entre mãe e filho.18 O Antigo 

Testamento e a mitologia grega são repletos de casos de incesto, com mais 

frequência entre a nobreza e deuses. Freud (1980)21 menciona o incesto no contexto 

da permissividade entre cidadãos privilegiados, com uma definição clara de que o 

ato incestuoso torna-se um privilégio negado aos homens comuns. 

É conveniente elencar diferentes definições do incesto para relacionar a 

amplitude de seu entendimento. Não se trata somente de um componente histórico 
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ou questão cultural, nem da legislação de alguns países que o assinala como crime. 

Há que entender os parâmetros que fortalecem o incesto como tabu, seja pelo 

mecanismo social, legal ou religioso. Para a Grande Enciclopédia portuguesa e 

brasileira o incesto é a união carnal ilícita entre pessoas de sexos diferentes, ligadas 

por vínculo de parentesco ou afinidade que constitui um dos impedimentos ao 

matrimônio22. Definição muito semelhante ao Novo Dicionário Aurélio, como a união 

sexual ilícita entre parentes consanguíneos, afins ou adotivos23.  

A religião influencia diretamente a definição de incesto. Nas concepções 

grega, judaica e católica, segundo imperativos filosóficos e religiosos, o incesto foi 

condenado e estigmatizado como crime repulsivo à consciência18. Exemplo disso, é 

definição de incesto na Enciclopédia católica Itália, tratado como pecado carnal entre 

consanguíneos ou afins, os quais, segundo a lei eclesiástica, não podem contrair 

matrimônio válido24. 

Excluindo a questão consanguínea e religiosa do conceito, Forward e Buck 

(1989)10 trazem a perspectiva legal e psicológica do incesto. Pelo entendimento 

legal, trata-se da relação sexual entre indivíduos com grau de parentesco, proibida 

por código religioso ou civil. Na compreensão psicológica, descreve-se como 

qualquer contato abertamente sexual entre pessoas que tenham algum parentesco, 

por consanguinidade ou por afinidade, ou que acreditem tê-lo10. 

A Enciclopédia Internacional das Ciências Sociais traz o incesto como 

violação de um tabu que pesa sobre as relações sexuais entre os membros da 

“família nuclear”, excluídos marido e mulher, se estendendo a outros parentes de 

diferentes graus de parentesco, cujos vínculos podem ser de afinidade ou 

biológico25. 

Uma definição mais moderna nomina o incesto de abuso sexual intrafamiliar, 

o qual é perpetrado contra a criança por um membro de seu grupo familiar e inclui 

não somente a relação sexual, mas qualquer ato que tenha por finalidade estimular 

a criança sexualmente ou usá-la para a estimulação sexual do agressor ou de 

qualquer outra pessoa26. 

Em qualquer dos vértices ou conceitos apresentados para o incesto, o 

elemento família como primeira sociedade a qual o indivíduo tem contato apresenta 

a distorção do seu papel protetivo para o crescimento mental saudável. Assim, 

torna-se compreensível o caráter de tabu necessário para o desenvolvimento 

humano nos pontos de vista ético, moral, genético, mental, legal e sexual18. 
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 Freud (1910)27 coloca a proibição do incesto como um estruturador mental, 

pois é através da repressão dos desejos incestuosos que se estrutura o aparelho 

mental em suas três instâncias, id, ego e superego. O superego é a instância 

formada pela internalização da lei, sendo o ego responsável pela intermediação 

entre as leis internas e as leis externas.  

Seguindo o pensamento freudiano, o "não" à atuação dos desejos edípicos 

delimita as fronteiras entre o desejo e a realidade. Freud defende a existência de um 

antagonismo entre as exigências dos impulsos e a inserção do indivíduo na cultura, 

em conflito presente em toda a vida. Torna-se imperativo para a civilização a 

repressão desse desejo incestuoso, presente em todos os seres humanos28. Freud 

disseca a questão do incesto frente “natureza-cultura”, afirmando que o horror ao 

incesto vem como uma forma inconsciente, individual e coletiva de organizar a 

sociedade humana distinta dos animais irracionais28. 

Como parte de uma doença familiar, para que haja a revelação do abuso 

sexual é preciso que ocorra uma ruptura do equilíbrio doméstico que as pessoas se 

impõem, em uma distorção relacional denominada família incestuosa. Nos casos 

mais comuns e dentro de uma estrutura patriarcal de poder trazida das gerações 

anteriores, a mãe passa a ocupar o papel de silent partner, no qual tem participação 

muda em um quadro geral de violência7. 

Felizardo et al. (2003) 29, fazem referência ao trabalho de Kaufmann e 

colaboradores, de 1954, em que descrevem o perfil dessas mães. Quase todas 

tiveram uma mãe dominante, fria e emocionalmente distante, que rejeitou as filhas e 

favoreceu os filhos. Hirch (1990)30 acrescenta que, como consequência à 

socialização desigual de gêneros, essas mães desenvolvem o complexo feminino de 

inferioridade. A mãe tenta manter a estabilidade e segurança da família, o que 

representa sua segurança. Com a filha adolescente, em muitos casos a mãe, 

consciente ou inconscientemente, passa a delegar à filha o seu pesado papel de 

mãe e esposa, em todos os seus aspectos31. 

Em algumas situações, quando o incesto é revelado a mãe reage com ciúmes 

ou como rival, passando a colocar na filha a responsabilidade pelo ocorrido. A 

dificuldade de a mãe reconhecer o incesto implica no reconhecimento de seu 

fracasso como mãe e esposa, ao mesmo tempo em que o abusador usa de todos os 

meios para manter seus atos em silêncio32. Mesmo assim, a complexidade do 

incesto na estrutura familiar o torna mais frequentemente relatado nas famílias de 
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nível socioeconômico menos favorecido e mais facilmente oculto naquelas de 

padrão mais alto33. 

As teorias biológicas concebem um "horror ao incesto inato", como proteção 

natural contra os malefícios do cruzamento endogâmico. Sabe-se que o cruzamento 

endogâmico causa diminuição da variabilidade dos genes e, portanto, oferece maior 

chance de expressão da recessividade. Contudo, esta pode ser manifestada tanto 

em doenças hereditárias quanto em traços benéficos. Semelhanças genéticas 

podem estender-se para além da família, como em um grupo de certa localização 

geográfica. Outro aspecto que reduz a importância da consanguinidade é a proibição 

do casamento entre parentes por afinidade34. 

Segundo definição de Forward e Buck (1989)10, no abuso sexual intrafamiliar 

ocorre relação incestuosa que envolve pessoas com um grau próximo de parentesco 

ou por afinidade. Essa definição ultrapassa a discussão legal e reducionista de grau 

de parentesco para transitar pela construção do significado que o agressor tem na 

concepção da sua vitimada.  

O incesto é uma modalidade de violência diretamente relacionada ao gênero. 

Os dados na literatura revelam que o feminino é o mais vitimado e que as possíveis 

causas residem nas dimensões androcêntricas e nos aspectos sociais e históricos 

que nutrem as mais antigas formações sociais7,9,11,12,35-37. 

Um agravante que precisa ser considerado é que nessas situações a polícia 

acaba sendo conivente com o infrator, colocando em dúvida se existe culpa da 

vítima, o que pode influenciar o alto índice de absolvições e de impunidade. O Poder 

Judiciário normalmente espera por testemunhos ou provas que confirmem o ato 

criminoso, quando estas geralmente não existem. Além disso, há evidências de que 

o valor dos laudos sociais e psicológicos não tem o mesmo peso dos vestígios 

biológicos38,39. 

Há uma enorme dificuldade de conceder credibilidade à palavra da vítima em 

casos de violência sexual, principalmente em casos de incesto. Quando as vítimas 

são crianças, a suposição de que elas usam da imaginação ou que foram induzidas 

pela mãe a mentir é frequente, podendo ser embasamento para a situação de 

alienação parental40.  

Nas adolescentes, a culpabilização se conforma ao caráter de sensualidade 

aflorada da idade. Acredita-se que elas tenham provocado o autor, o seduziram ou 

se insinuaram, diminuindo a responsabilidade do adulto. Na mesma linha, há relatos 
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de que no Judiciário as vítimas foram inqueridas sobre eventual prazer 

experimentado no incesto40. A impunidade começa a se delinear ao atribuir a 

responsabilidade pelo crime à vítima e a absolvição por falta de provas materiais é o 

resultado muito processos38. 

O incesto se desenvolve a partir de uma relação de afeto, de um vínculo de 

confiança. O início de uma relação incestuosa é constituído de carinhos, toques, 

carícias e gestos imperceptíveis para a vítima. A incapacidade de identificar o teor 

incestuoso de cada contato pode se dar tanto pelo parentesco como pela 

imaturidade da criança ou adolescente9-11. 

O abusador estabelece o caráter secreto da relação, impondo o silêncio e 

ganhando a cumplicidade da vítima, colocando sob sua responsabilidade a estrutura 

da família e a sua própria liberdade. Ele a manipula o suficiente e por diversos 

mecanismos, levando-a a acreditar que a genitora ficará enciumada. O autor do 

incesto faz parecer que a ama mais do que à mãe, atribuindo nessa relação 

conotação de relacionamento especial, que um membro externo não seria capaz de 

compreender. Outras vezes, a vítima se sujeita em virtude da ameaça do abusador 

de manter relações com suas irmãs menores, inibindo a denúncia38.  

A adolescente assume o fardo e o medo de provocar o esfacelamento da 

unidade familiar e, consequentemente, causar danos emocionais, estruturais e 

financeiros para a família38. A situação pode sugerir a incapacidade do Estado na 

função protetiva em relação à família, tanto no que concerne ao grupo familiar como 

ao indivíduo. Segundo Mioto (2000)40 o entendimento da família enquanto espaço a 

ser cuidado é fundamental para que não incorra sua culpabilização41. 

Do ponto de vista clínico, a problemática é muito mais ampla e complexa, 

havendo o envolvimento, direto ou indireto, de toda a família numa dinâmica 

inconsciente que favorece a existência de uma relação sexual incestuosa.12 Indagar 

por que ocorre o incesto não pode ser compreendido como elemento chave na 

discussão dos aspectos que o descreve. Todavia o modelo da família patriarcal, em 

que o homem exerce o poder e seus membros lhe devem obediência, facilita a 

ocorrência do incesto. Concorre para isso o sentimento de menos valia que cerca a 

mulher, historicamente subordinada ao homem38. 

A rejeição do ato incestuoso, pelo fato de ser um dos poucos tabus 

universais, se apresenta como um tema de vasta amplitude, que deve ser analisado 
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sob diferentes óticas, como na antropologia, biologia, psiquiatria, sociologia e 

psicologia18. 

 

1.2 Aspectos legais da violência sexual 

 

O Brasil, além de participar de compromissos internacionais, é signatário dos 

tratados que asseguram direitos às mulheres e crianças vítimas de violência 

doméstica e sexual. Não obstante, deve-se acrescer que o abuso sexual apresenta 

estreita interface com questões policiais e jurídicas, exigindo do médico e da equipe 

interdisciplinar conhecimentos apropriados de medicina legal e sexologia forense8,42. 

Em 2009, a Lei nº 12.015 modificou o Código Penal brasileiro, passando a 

tratar as situações de violência sexual como “Crimes Contra a Dignidade Sexual”. 

Até então, crimes sexuais eram classificados como “Crimes Contra os Costumes”. O 

estupro passou a ser definido no artigo 213 como “Constranger alguém, mediante 

violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com 

ele se pratique outro ato libidinoso”. A nova definição de estupro não mais exclui os 

homens como vítimas e não condiciona o crime exclusivamente ao ato de 

penetração vaginal ou conjunção carnal41,43-46. 

A nova lei adicionou um capítulo com a denominação “Dos Crimes Contra 

Vulnerável”. Nesse capítulo está prevista a figura penal do crime de “Estupro de 

Vulnerável”, artigo 217-A, que consiste em “Ter conjunção carnal ou praticar outro 

ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos”. Incorre no mesmo crime a prática 

sexual com pessoa de qualquer idade ou sexo que não possa oferecer resistência 

ou consentimento válido. Também estão previstos os crimes de “induzimento de 

menor de 14 anos a satisfazer a lascívia de outrem”, artigo 218, de “satisfação de 

lascívia mediante a presença de criança ou adolescente”, artigo 218-A, e de 

“favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável”, 

artigo 218-B46. 

Nas situações abaixo de 14 anos, mesmo que consentida, a relação sexual é 

considerada estupro de vulnerável, não necessitando haver violência nem 

constrangimento para esse ato. Outro aspecto importante desta lei é que, embora 

respeite o direito à representação da ação judicial contra o agressor em maiores de 

18 anos, em situações de estupro de vulnerável, a representação é incondicionada, 

mesmo que contra a vontade dos responsáveis legais47,48. 
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Além disso, em casos de suspeita ou confirmação de violência sexual contra 

crianças e adolescentes, a notificação é obrigatória e dirigida aos Conselhos 

Tutelares, de acordo com o Artigo 13 da Lei no 8.069/1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA)45,46. Em 2001, o Ministério da Saúde publicou a Portaria nº 1.968, 

estabelecendo a obrigatoriedade da notificação compulsória para os profissionais do 

Sistema único de Saúde (SUS), criando a Notificação Compulsória de Maus-Tratos 

contra Criança e Adolescente, fundamentada no Artigo 13 do ECA47. 

Para a instauração de inquérito, após acionar as autoridades competentes, 

alguns procedimentos técnicos judiciais procedem para instalar as devidas medidas 

protetivas e possíveis punições para o agressor. O Boletim de Ocorrência (BO) é 

documento que registra o fato para o conhecimento da autoridade policial que, 

diante da notícia do crime, deve determinar a instauração do inquérito policial, 

procedimento investigatório. O laudo do IML é documento para fazer a prova 

criminal. Esses procedimentos são elaborados para a persecução penal e são 

importantes para o desencadeamento da investigação policial e propositura da ação 

penal pelo Ministério Público46. 

O processo judicial, obrigando a adolescente a recontar e reviver sua história 

de violência ou incesto prolonga seu sofrimento. Ela será perguntada sobre algo que 

deseja esquecer, na tentativa de encerrar o ciclo de sofrimento. Por vezes pode 

mentir para concluir o processo e essas contradições geralmente ensejam um juízo 

de absolvição por ausência de prova. Mesmo vencendo essas barreiras, a denúncia 

do incesto não leva à prisão do abusador nem garante sua condenação48. 

Uma alternativa para minimizar a exposição ao processo de revitimização da 

criança ou adolescente é o chamado “depoimento sem dano”, no qual substitui as 

inúmeras narrativas da vítima de abuso sexual são substituídas por conversas 

documentadas com profissional especializado. O projeto de lei 7.524/2006 propõe 

acrescentar a questão ao Código de Processo Penal, dispondo sobre o processo e 

julgamento dos delitos tipificados com vítima ou testemunha criança ou 

adolescente48. 

No atendimento à vítima de violência sexual, independente da idade, é 

prioridade a assistência médica. O BO e o exame pericial podem ser elaborados 

posteriormente, sem prejuízo. O exame de corpo de delito, elaborado pelo IML, pode 

ser realizado de forma indireta e com base nas informações do prontuário da pessoa 

assistida. Após o atendimento médico, se a vítima tiver condições e assim o desejar, 
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poderá providenciar a lavratura do BO, fazer a representação contra o criminoso, 

prestar depoimento ou se submeter ao exame do IML46,49.  

Em 2015, o Ministério da Saúde lançou normativa para orientação dos 

profissionais de saúde na a coleta de vestígios nos sérvios de emergência em casos 

de violência sexual. A realização do registro de informações e coleta de vestígios 

contribui para a humanização da atenção e para o enfrentamento da impunidade, 

armazenando e disponibilizando dados para os sistemas de segurança pública e 

justiça49. 

Cabe destacar que não há no âmbito jurídico brasileiro a tipificação do crime 

de incesto. Legislações como as do Brasil, Peru, Espanha, França, Bélgica e 

Portugal não consideram esse um crime autônomo, mas uma circunstância 

agravante de outro crime, enquanto que leis na Alemanha, Suíça, Itália, México, 

Uruguai e Cuba consideram o incesto um crime específico18. No entanto, Araújo 

(2009)50 assegura que o incesto é o mais antigo tabu de código legal não escrito da 

humanidade. 

No âmbito da violência sexual praticada contra crianças e adolescentes é 

válido esclarecer que o ECA considera como criança, para efeitos legais, a pessoa 

nascida de até doze anos de idade incompletos e, como adolescente, aquela com 

doze anos ou mais, mas menor de dezoito anos de idade. O artigo 3º do ECA expõe 

que a criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata a Lei, assegurando 

todas as oportunidades e facilidades a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 

mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade45. 

No Brasil, pesquisa realizada por Drezett et al. (2001)41 revelou que entre em 

crianças vítimas de violência com até dez anos de idade, a condição de inocencia 

consilli predominou em relação ao agressor, indicando que a imaturidade não lhes 

permitiu entender o significado do ato sexual. Supõe-se que quando se trata de 

incesto, as características do agressor, ambiente e outras variáveis de 

vulnerabilidade, assinalem diferenças. Quando há uma gravidez como consequência 

do ato incestuoso, a repercussão se manifestará diferentes aspectos. Em caso da 

busca por condenação do agressor, este será julgado pelo crime de estupro e o fato 

de consistir em incesto não incidirá na pena.  

Há inúmeros dispositivos legais na Constituição, no Código Penal e no ECA 

que garantem direitos às vítimas de violência sexual e estabelecem sanções e 
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penas aos autores. O direito à justiça é fundamental para o exercício dos direitos 

humanos, sobretudo em casos de abuso sexual50. A condição de crianças e 

adolescentes como sujeitos de direitos torna obrigatória sua oitiva sempre que em 

jogo estiver a necessidade de salvaguarda de seus direitos, seja por parte dos pais 

ou responsável, seja por parte do Estado, em especial quando da aplicação das 

medidas de proteção relacionadas no artigo 101 do ECA, tal como expresso pelo 

artigo 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 198951. 

Escrito em 1940 e em vigor, o artigo 128 do Código Penal brasileiro não 

considera crime o abortamento quando a gravidez é resultante de um ato de 

violência sexual, denominado de abortamento sentimental, ético ou humanitário. O 

mesmo artigo, inciso segundo, prevê a possibilidade legal de interromper a gestação 

quando em risco a vida da gestante, denominado abortamento necessário. Além 

disso, desde 2012, com o julgamento da Ação de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF 54) pelo Supremo Tribunal, também é possível interromper 

legalmente a gestação em casos de anencefalia sem necessidade de obtenção de 

alvará judicial49,52,53. 

Na perspectiva técnica da saúde, o termo “aborto” corresponde ao produto 

eliminado através da interrupção da gravidez, enquanto que “abortamento” refere-se 

ao processo de interrupção gestacional antes do início do período perinatal, definido 

pela OMS como a partir das 22 semanas completas de gestação com peso fetal 

superior a 500 gramas52.  

A mulher que sofre violência sexual não tem o dever legal de noticiar o fato à 

polícia e, portanto, não tem obrigação de realizar o BO. Dessa forma, a realização 

do abortamento também não se encontra juridicamente vinculada à apresentação 

desse documento e não há base legal para negar a interrupção da gestação caso a 

mulher não possa realizá-lo. O mesmo cabe para o laudo do exame de corpo de 

delito e conjunção carnal, do IML53-55.  

O Código Penal garante que a palavra da mulher que busca os serviços de 

saúde afirmando ter sofrido violência deve ter credibilidade, ética e legalmente, 

devendo ser recebida como presunção de veracidade. O objetivo do serviço de 

saúde é garantir o exercício do direito à saúde e seus procedimentos não devem ser 

confundidos com aqueles reservados à polícia ou à justiça46,53. 

Em 2005, o Ministério da Saúde estabeleceu, através de Portaria MS/GM nº 

1.508, os procedimentos de justificação e autorização da interrupção da gravidez 
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nos casos previstos no âmbito do SUS, estabelecendo com o rigor necessário os 

procedimentos para realização do abortamento em casos de gravidez decorrente de 

violência sexual, respeitando-se o ordenamento jurídico52,56.  

A Portaria MS/GM nº 1.508 prevê cinco documentos que devem ser adotados 

pelos serviços de saúde. O “Termo de Consentimento Livre e Esclarecido” é 

juridicamente imprescindível. Nele, consta a declaração da mulher e/ou de seu 

representante legal pela escolha da interrupção da gestação de forma livre, 

consciente e informada, com a ciência da possibilidade de manter a gestação até o 

seu término e das alternativas existentes nesse caso52. 

O termo de “Parecer Técnico” é firmado pelo médico diretamente responsável 

pelo atendimento, atestando a compatibilidade da idade gestacional verificada pela 

ultrassonografia obstétrica, registros da anamnese e resultados dos exames físico e 

ginecológico com a data da violência sexual. Também se declara que a gestação em 

curso não resulta de relação sexual consentida52. 

A gestante e/ou seu representante legal declaram, no “Termo de 

Responsabilidade”, que as informações prestadas ao serviço de saúde são legítima 

expressão da verdade, manifestando compreensão quanto às consequências dos 

crimes de falsidade ideológica e de aborto, assumindo responsabilidade penal pelas 

informações prestadas52.  

No “Termo de Relato Circunstanciado” a gestante e/ou seu representante 

legal descrevem as circunstâncias da violência sexual sofrida que resultaram na 

gravidez, incluindo características do agressor e eventual grau de parentesco Deve-

se acrescentar se o crime sexual foi testemunhado por alguma pessoa52. 

O “Termo de Aprovação de Procedimento de Interrupção de Gravidez” é 

firmado pela equipe multiprofissional do serviço de saúde responsável pelo 

atendimento, nos casos em que a solicitação receba parecer favorável, mediante 

ausência de indicadores de falsa alegação de crime sexual52. 

Desde 2013, a Lei n◦ 12.845 estabelece a obrigação dos hospitais do SUS de 

prestar atendimento emergencial, integral e interdisciplinar para pessoas que sofrem 

violência sexual. Com ela, pretende-se garantir assistência em saúde gratuita, 

qualificada e humanizada que previna e reduza os danos físicos e psíquicos 

decorrentes da violência sexual. Ficam definidas as ações que integram esse 

atendimento, como o tratamento de lesões físicas, genitais e extragenitais; amparo 

médico, psicológico e social; apoio para registrar a ocorrência junto às autoridades; 
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e profilaxia da gravidez indesejada e das IST. Estabelece também o direito de cada 

vítima receber suficiente informação sobre seus direitos legais e orientação sobre 

todos os serviços sanitários para ela disponíveis54. 

 

1.3 Justificativa 

 

Diante do exposto, a perspectiva do desfecho da gravidez decorrente do 

incesto permite levantar diversas hipóteses. Aspectos como religião, participação da 

autoridade policial, idade da adolescente ou idade gestacional quando buscam por 

atendimento podem contribuir para esclarecer algumas características importantes 

do evento, comparando-se essas variáveis com as de adolescentes que sofrem 

violência sexual praticada por desconhecidos. Dessa forma, há diferenças 

consistentes nesses dois grupos e quais as implicações do desfecho da gravidez 

decorrentes do estupro?  

A maioria das evidências disponíveis sobre a influência dos agressores 

conhecidos sobre o desfecho da gravidez decorrente de estupro não diferencia as 

vítimas adolescentes das mulheres adultas. Além disso, pouco se conhece sobre as 

características sociodemográficas das adolescentes grávidas da situação 

incestuosa. Aspectos como a religião, cor ou etnia, renda familiar e o rendimento 

escolar poucas vezes são caracterizados nessas circunstâncias. Estas 

considerações justificam a busca por novas evidências sobre o fenômeno da 

gestação decorrente de incesto, proposição principal deste estudo. 

 

1.4 Objetivos 

  

Avaliar aspectos sócio-clínicos associados com gestações decorrentes de 

incesto estupro entre adolescentes em situações de incesto e estupros praticados 

por agressores desconhecidos. 

 

1.4.1 Objetivos específicos  

 

- Analisar características sociodemográficas relacionadas a religião e cor de 

adolescentes grávidas de incesto e de adolescentes com gravidez decorrente de 

violência sexual praticada por desconhecidos; 
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- Comparar as características do crime sexual entre adolescentes grávidas de 

incesto e de adolescentes com gestação decorrente de violência sexual praticada 

por desconhecidos; 

 

- Correlacionar as condições da gestação e o desfecho das solicitações de 

abortamento legal entre adolescentes grávidas de incesto com adolescentes com 

gravidez decorrente de estupro praticado por desconhecidos. 
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2 MÉTODO 

 

2.1 Delineamento do estudo e amostra  

 

Estudo transversal realizado a partir de dados primários, integralmente 

coletados de banco de dados de pacientes regularmente matriculadas no Centro de 

Referência da Saúde da Mulher - Hospital Pérola Byington. Atendidas pelo Núcleo 

de Violência Sexual e Abortamento Legal (AVS) entre julho de 1994 e dezembro de 

2015, com alegação de gravidez decorrente de estupro e solicitação de interrupção 

legal da gravidez.  

 

2.2 Critérios de inclusão  

 

A população estudada foi composta por adolescentes com alegação de 

gravidez decorrente de estupro atendidas no Hospital Pérola Byington, serviço 

público de saúde do Estado de São Paulo, referência para o atendimento de 

situações de violência sexual e de abortamento previsto em lei. 

Foram critérios de inclusão: 

1) Idade ≥ 12 e ≤ 17 anos; 

2) Alegação da adolescente e/ou de seu representante legal de gravidez 

decorrente de crime sexual; 

3) Solicitação da adolescente e/ou de seu representante legal para a 

realização de abortamento induzido por razão legal.  

O critério de idade para a caracterização das pacientes incluídas no estudo foi 

definido conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)45, que considera 

por adolescente o sujeito com idade igual ou maior que 12 anos e menor que 18 

anos. Segundo os critérios a amostra totalizou 311 adolescentes. 

A caracterização do crime sexual de estupro foi realizada mediante queixa 

apresentada pela paciente ou por seu representante legal concordante com o 

previsto nos artigos 213 e 217-A da legislação penal brasileira, previstos pela Lei nº 

12.015, de 12 de agosto de 200946. 

O artigo 213 tipifica como estupro qualquer ato sexual não consentido 

cometido com o uso da força física ou de grave ameaça. O artigo 217-A, que trata 

de estupro de pessoas vulneráveis, abrange atos sexuais contra menores de 14 
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anos ou contra aqueles de qualquer idade que não podem oferecer resistência ou 

consentimento válido46.  

Considerando-se que parte da casuística é anterior ao ano de 2009 e, 

portanto, precedente aos novos conceitos penais, foram incluídos os crimes sexuais 

previstos pelos extintos artigos 214, atentado violento ao pudor, e 224, presunção de 

violência, juridicamente análogos aos atuais artigos 213 e 217-A do Código Penal 

brasileiro46.  

As solicitações para o abortamento induzido por razão legal tiveram como 

base o inciso II do artigo 128 da legislação penal brasileira46. Os casos incluídos a 

partir de 2005 atenderam ao disposto na Portaria MS/GM nº 1.508, do Ministério da 

Saúde, que estabelece os procedimentos de justificação e autorização da 

interrupção da gravidez nos casos previstos no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS)46. 

Nos casos de estupro envolvendo adolescentes foi realizada a comunicação 

obrigatória ao Conselho Tutelar, em conformidade com o artigo 13 do ECA. Para 

todos os casos incluídos a partir de 2004 constou a Notificação Compulsória 

determinada pelo Decreto-Lei 5.099, de 03 de junho de 200447. 

Não foi exigido a apresentação de Boletim de Ocorrência Policial ou laudo do 

Instituto Médico Legal (IML) na época do atendimento, considerando que estes 

documentos não são obrigatórios para a aprovação ou realização do abortamento53. 

Para o estudo, as adolescentes foram alocadas em dois grupos: No grupo A, 

adolescentes com gestação decorrente de incesto e, no grupo B, adolescentes com 

gestação decorrente de violência sexual praticada por desconhecidos. 

Foi adotado o conceito de incesto como manifestação do relacionamento 

sexual entre pessoas que são membros de uma mesma família (exceto os 

cônjuges), sendo que a família não é definida apenas pela consanguinidade ou 

mesmo afinidade, mas, principalmente, pela função social de parentesco exercida 

pelas pessoas dentro do grupo34. Portanto, as gestações decorrentes de incesto 

foram aquelas em que o perpetrador for o pai, padrasto, irmão, tio, avô, primo ou 

cunhado. No grupo B foram alocados exclusivamente os casos de gravidez 

decorrente do estupro praticado por desconhecidos, com os quais as adolescentes 

não tinham nenhuma relação. 
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2.3 Instrumentos  

 

Os dados foram extraídos de banco de dados organizado em programa 

Microsoft Excel 2010 e, posteriormente, transferidos para programa Stata 11.1 para 

análise. A alimentação do banco de dados foi realizada por meio de ficha 

complementar pré-codificada de controle dos casos de abortamento legal por 

estupro, adotada pelo Núcleo AVS (ANEXO 1). As informações constantes nessa 

ficha complementar são consensuais entre a equipe interdisciplinar responsável pelo 

atendimento, composta por médico, assistente social, enfermeiro, psicólogo e 

médico. O registro na ficha complementar é fundamentado nos relatos da paciente 

e/ou de seu representante legal constantes em prontuário hospitalar e nos dados da 

equipe interdisciplinar.  

Cada ficha complementar completada ao final do atendimento foi submetida à 

revisão antes da etapa de digitação. Cada caso incluído no banco de dados foi 

submetido à revisão de consistência de cada informação por um revisor diferente 

daquele responsável pela digitação. Divergências identificadas nessa etapa foram 

corrigidas no banco de dados Microsoft Excel 2010 antes da transferência para o 

programa Stata 11.1. Para este estudo foi extraído do banco de dados Microsoft 

Excel 2010 apenas as informações de interesse, as quais foram organizadas em um 

novo banco de dados utilizando o mesmo programa. 

 

2.4 Variáveis  

 

2.4.1 Variável dependente  

 

A variável incesto foi adotada como variável dependente, confrontada com uma 

segunda categoria de casos de autores desconhecidos, conforme proposto para os 

grupos A e B.  

 

2.4.2 Variáveis de estudo  

 

As variáveis independentes ou variáveis de estudo foram analisadas conforme 

as duas categorias da variável dependente. A caracterização sociodemográfica das 
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adolescentes incluídas no estudo foi realizada mediante a análise das seguintes 

variáveis:  

 

- Idade. Em anos completos no momento de ingresso para atendimento. 

 

- Cor/Etnia. Classificada mediante autodeterminação. A variável cor/etnia foi 

classificada em branca e não branca para análise. A categoria não branca 

reuniu as classificações preta, parda, amarela e indígena, conforme critério do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)55. 

 

- Religião: Declarada pela paciente e/ou representante legal. Para a análise, a 

variável religião foi classificada em: a) com religião; e b) sem religião. A 

categoria com religião reuniu as religiões católica, evangélica; espírita; cristã; 

judaísmo; islamismo; testemunha de Jeová; umbanda; candomblé; budismo; e 

outra religião, conforme critério do IBGE55.  

 

- Encaminhamento: Instituição pública ou privada responsável pelo 

encaminhamento da adolescente para atendimento, em uma das categorias: a) 

Instituições relacionadas aos operadores do Direito e profissionais afins (distrito 

policial, delegacia de defesa da mulher, instituto médico legal, Poder Judiciário, 

Ministério Público, Defensoria Pública, conselho tutelar); b) Instituições 

relacionadas a atenção em saúde (serviço público ou privado de saúde); c) 

busca espontânea; e d) outras instituições (Organização Não Governamental 

ou outra instituição não classificada nas categorias anteriores como escola, 

coletivo, organização comunitária, ou entidade religiosa). 

 

A caracterização do crime sexual que resultou na gestação foi analisada a partir 

das seguintes variáveis: 

 

- Intimidação: Forma de constrangimento empregada pelo autor para 

consumar o crime sexual, classificada em uma das seguintes categorias, 

conforme previsto pelos artigos 213 e 217-A do Código Penal: a) uso de 

violência; b) uso de grave ameaça; c) violência associada com grave ameaça e 

d) estupro de vulnerável.  
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- Estupro de Vulnerável: Condição de vulnerabilidade prevista pelo artigo 217-

A do Código Penal, classificada em uma das categorias: a) idade < 14 anos; b) 

deficiência intelectual; c) embriaguez; d) uso de substância de atuação no 

sistema nervoso central. 

  

- Boletim de ocorrência policial: Comunicação do crime sexual para a 

autoridade policial, por meio do Boletim de Ocorrência Policial, em duas 

categorias: a) sim; e b) não. 

 

Exame pericial: Realização do exame de corpo de delito e conjunção carnal 

pelo Instituto Médico Legal, em duas categorias: a) sim; e b) não. 

 

- Abordagem: Local ou atividade exercida pela adolescente no momento da 

abordagem do autor, classificado em uma das seguintes categorias: a) espaço 

público (percurso do trabalho ou da escola, atividade de lazer, ambiente de 

trabalho, ou outra atividade cotidiana fora do espaço doméstico); e b) espaço 

privado (residência da adolescente ou do autor). 

 

As características da gestação decorrente de violência sexual e o desfecho da 

solicitação de interrupção legal da gestação foram avaliados pela análise das 

seguintes variáveis: 

 

- Idade gestacional: Em semanas completas de gestação no momento do 

atendimento, a partir da mensuração dos parâmetros de ultrassonografia 

obstétrica. A idade gestacional foi avaliada pelos seguintes parâmetros: a) 

variação; b) média e desvio padrão; e c) distribuição em grupos (≤ 12 semanas, 

13-22 semanas, ≥ 23 semanas). 

- Abortamento: Realização da interrupção legal da gestação, em duas 

categorias: a) sim; e b) não. 

 

- Motivo da não realização do abortamento: Razão pela qual o abortamento 

não foi realizado, em uma das categorias: a) desistência da adolescente; b) 
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perda de acompanhamento; c) não aprovação do pedido do abortamento e d) 

abortamento espontâneo. 

 

- Motivo de não aprovação do abortamento: Razão pela qual a solicitação de 

abortamento não foi aprovada pela instituição, em uma das categorias: a) idade 

gestacional ≥ 23 semanas e ou estimativa de peso fetal ≥ 500g e b) gestação 

não decorrente da violência.  

 

- Método do abortamento: Procedimento adotado para a interrupção legal da 

gestação, classificado em uma das seguintes categorias: a) aspiração manual 

ou elétrica intrauterina; b) abortamento medicamentoso com misoprostol; c) 

abortamento cirúrgico por laparotomia.  

 

2.5 Método da análise estatística 

 

Para análise estatística foram realizadas frequências e porcentagens para 

descrever o perfil das adolescentes e estimar a prevalência de casos de incesto. 

Idade das adolescentes e idade gestacional foram descritas por média (Intervalo de 

Confiança 95%) e mediana (Intervalo de Confiança 95%), respectivamente, de 

acordo com a normalidade dos dados (avaliada pelo teste de Shapiro-Wilk).  

 A relação entre casos de incesto e fatores associados ao perfil das 

adolescentes e ao ambiente onde ocorreu o estupro, foram investigadas por razão 

de prevalência e Intervalos de Confiança 95%, utilizando teste de Qui-quadrado e 

regressão de Poisson com variância robusta. Em análise de dados de estudos de 

corte transversal, os modelos de Cox e Poisson com variância robusta são melhores 

alternativas que a regressão logística. O modelo de regressão log-binomial produz 

estimativas não enviesadas da Razão de Prevalência56.  

A associação entre os casos de incesto, idade das adolescentes e idade 

gestacional, foram avaliadas respectivamente pelo teste t de student e pelo teste de 

Mann-Whitney, de acordo com a normalidade dos dados observada. 

Foi realizado o cálculo de correlação linear de Pearson para verificação e 

ratificação de forças de associação entre algumas variáveis. As correlações são 

números que variam de -1 a +1, sendo -1 uma correlação negativa perfeita com 

valor negativo indicando variáveis inversamente proporcionais e +1 uma correlação 
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positiva perfeita com valor positivo indicando variáveis diretamente proporcionais. O 

zero indica ausência se relação. Para esse último teste foi utilizado o programa 

Statistical Package for the Social Sciences (SPSS) versão 22.0. 

 

2.6 Aspectos éticos  

 

Por se tratar de coleta retrospectiva de informações a partir de banco de 

dados não envolvendo relação direta ou indireta com as participantes incluídas no 

estudo, não houve risco potencial, dano, agravo ou desconforto de qualquer 

natureza. Não se incorporou nenhuma forma de registro que permitisse a 

identificação das adolescentes, garantindo a confidencialidade das informações. 

Todas as adolescentes receberam aconselhamento médico, social e psicológico, 

incluindo-se orientações sobre questões éticas e legais relativas ao abortamento e 

violência sexual. 

Por se tratar de estudo retrospectivo com informações a partir de banco de 

dados não envolvendo relação direta ou indireta com as adolescentes atendidas 

pela instituição, tampouco as identificando por qualquer meio, não foi empregado 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, com a concordância do Comitê de 

Ética e Pesquisa (CEP), entretanto, a pesquisa recebeu a autorização da instituição 

para acesso e manuseio dos dados conforme os procedimentos requeridos pelo 

CEP (ANEXO 3). O projeto foi submetido ao Comitê de Ética da Faculdade de 

Juazeiro do Norte, recebendo aprovação de número 1.287.857. 
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 3 RESULTADOS  

 

Foram incluídas 311 adolescentes com alegação de gravidez decorrente de 

violência sexual entre os anos de 1994 e 2015, sendo 137 casos (44,1%) de incesto 

e 174 casos (55,9%) de violência sexual praticada por desconhecido. No mesmo 

período, foram atendidos pelo serviço 1.847 casos de solicitação de interrupção 

legal de gravidez decorrente de violência sexual. A tipificação dos autores apontados 

como responsáveis pela violência sexual nos casos de incesto pode ser verificada 

na tabela 1.   

 

Tabela 1 - Autores do incesto segundo grau de parentesco entre adolescentes 
grávidas atendidas no Hospital Pérola Byington de 1995 a 2015, São Paulo, Brasil.  

Autor                      n (137)                                                  % 

     Pai 29 21,16 

     Padrasto 45 32,84 

     Irmão 20 14,59 

     Primo 13 9,48 

     Tio 22 16,05 

     Cunhado 09 6,56 
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Tabela 2 - Características sociodemográficas e do crime sexual entre adolescentes 

grávidas atendidas no Hospital Pérola Byington de 1995 a 2015, São Paulo, Brasil.  

 Gravidez   

Características 
sociodemográficas 

Por desconhecido 
(n=174) 

Por incesto 
(n=137) 

Total  
(n=311) 

 

 n % n % n % p* 
Religião        

    Sim 137 78,7 126 92,0 263 84,6 
<0,001 

    Não  37 21,3 11 8,0 48 15,4 

Cor/Etnia        

    Branca 81 46,5   66 48,2 147 47,3 
0,776 

    Não branca 93 53,5 71 51,2 164 52,7 

Abordagem        

    Público 160 91,9 10 7,2 170 54,6 
<0,001 

    Privado 14 8,0 127 92,7 141 45,3 

Encaminhamento        

    Segurança Publica 114 65,5 109 48,8 223 71,7 

0,006 

    Serviços de Saúde 40 22,9 25 38,4 65 20,9 

    Espontâneo 15 8,6 3 16,6 18 5,7 

    Outros 5 2,8 0 0,0 5 1,6 

Intimidação       

    Violência física 51 29,3 20 14,5 71 22,8 

<0,001 
    Grave ameaça 24 13,7 21 15,3 45 14,4 

    Violência e grave ameaça 61 35,0 30 21,8 91 29,2 

    Estupro de vulnerável 38 21,8 66 48,1 104 33,4 

Estupro de vulnerável        

    Idade <14 anos 17 44,7 55 83,3 72 69,2 

<0,001 

 

    Deficiência intelectual 7 18,4 8 12,1 15 14,4 

    Embriaguez 6 15,7 0 0,0 6 5,7 

    Substância no SNC 9 23,6 3 4,5 12 11,5 

Realização de BO        

    Sim 147 84,5 124 90,5 271 87,1 
0,115 

    Não 27 15,5 13 8,8 40 12,8 

Laudo do IML        

    Sim 140 80,4 116 84,6 256 82,3 
0,334 

    Não 34 19,5 21 15,3 55 17,7 

*Qui-Quadrado; SNC: Sistema nervoso central; BO: Boletim de ocorrência; IML: Instituto Médico Legal. 

. 
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A análise da idade nos dois grupos, cujos dados apresentaram distribuição 

normal. A média de idade foi 1,2 ano menor nas adolescentes com alegação de 

gravidez por incesto do que o observado naquelas com alegação de gravidez de 

desconhecidos.  

A idade gestacional não apresentou distribuição normal, sendo que no grupo 

que sofreu incesto foi maior do que no grupo que sofreu violência por desconhecido 

(p<0,001). 

 

Tabela 3 - Medianas de idade, de idade gestacional e do número de autores entre 

adolescentes grávidas em decorrência de violência sexual praticada por 

desconhecidos e parentes, de 1995 a 2015 no Hospital Pérola Byington, São Paulo, 

Brasil. 

Características 
Por desconhecido                 Por incesto 

                          Mediana (IC95%) p* 

Idade 15 (15 - 15) 14 (14 - 14) <0,001 

Idade gestacional 14 (12- 15) 18 (15-19) <0,001 

Número de autores 1  (1-1) 1  (1-1) 0,002 

*Mann-Whitney 
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Tabela 4 - Características e desfecho das gestações em adolescentes segundo a 

tipificação do agressor atendidas no Hospital Pérola Byington de 1995 a 2015, São 

Paulo, Brasil. 

 Gravidez   

Por desconhecido 

(n=174) 

Por Incesto 

(n=137) 

Total  

(n=311) 

 

N % n % n % p* 

Idade Gestacional        

    Até 12 semanas 81 47,6 36 26,2 117 37,2 

0,003     13 a 22 semanas 77 45,9 71 51,8 148 47,5 

    ≥23 semanas 16 4,2 30 21,8 46 14,7 

Abortamento        

    Sim 120 68,9 89 64,9 209 67,2 
0,455 

    Não  54 31,3 48 35,0 102 33,8 

Método de abortamento        

Aspiração intrauterina 61 50,8 35 39,3 96 45,9 

0,198 Abortamento medicamentoso 50 41,6 43 48,3 93 44,4 

Outros 9 7,5 11 12,3 20 9,5 

Não realização do abortamento        

    Não aprovação 33 61,1 32 66,6 65 63,7 

0,377 
    Desistência 16 29,6 11 22,9 27 26,5 

    Perda de seguimento 5 9,2 3 6,2 8 7,8 

    Abortamento espontâneo 0 0,0 2 4,1 2 2 

Motivo da não aprovação        

    Idade gestacional 16 48,4 30 93,7 46 70,7 <0,001 

     Não decorrente de violência 17 51,1 2 6,2 19 29,2 

 

*Qui quadrado 

 

Quanto à idade gestacional, verificou-se prevalência de gestações acima de 

12 semanas no grupo de incesto comparado com outras categorias de idade 

gestacional. 

 

 

Tabela 5 - Associação das variáveis do estudo a partir da regressão de Poisson. 
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A Regressão de Poisson (Tabela 5) indica a associação das variáveis de 

estudo destacadas como: religião, método de abordagem, forma de 

encaminhamento, forma de intimidação, estupro de vulnerável, idade gestacional e 

motivo da não aprovação do abortamento legal, que refutam ou confirmam as 

hipóteses. 

A forte associação está evidente nas variáveis religião e abordagem, 

demonstrando a importante característica do incesto como crime praticado em 

ambiente familiar, assim como sugere, que a religião não se configura como um fator 

de proteção do estupro. 

Características  Prevalência (%) RP (IC 95%) p* 

Religião    

    Não 22,9 ref. ref. 

    Sim 47,9 2,09(1,22-3,56) 0.007 

Abordagem    

    Público 6,0 ref. ref. 

    Privado 90,1 15,0 (8.21 – 27,5) 0.000 

Encaminhamento    

    Segurança pública 48,9 ref. ref. 

    Serviços de saúde 38,5  0,78(0,56 –1,10) 0,162 

    Espontâneo 16,7 0,34(0,11-0,96) 0,043 

Intimidação    

    Uso de violência 28,2 ref. ref. 

    Grave ameaça 46,7 1,65 (1,01 – 2,69) 0,042 

    Violência+ ameaça 33,0 1,17 (0,72 – 1,87) 0,515 

    Estupro de vulnerável 63,5 2,25 (1,51 – 3,35) <0,001 

Estupro de Vulnerável    

    Idade <14 anos 76,4 ref. ref. 

    Deficiência intelectual  53,3 0,69 (0,42 – 1,14) 0,153 

    Embriaguez 0,0 - - 

    Substância no SNC 25,0 0,32 (0,12 – 0,88) 0,027 

Idade gestacional    

    Até 12 33,9 ref. ref. 

    12 a 22 47,0 1,38 (1,02 – 1,87) 0,033 

    ≥ 23 semanas 68,0 2,0 (1,39 – 2,89) <0,001 

Motivo da não aprovação    

    Idade gestacional 65,2 ref. ref. 

    Gestação não decorrente de violência 10,5 0,16 (0,04 – 0,61) 0,008 

* Regressão de Poisson; RP: Razão de prevalência; IC: Intervalo de confiança; SNC: Sistema nervoso   
  central; Ref.: Referência. 
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Outras variáveis merecem destaque, como a forma de intimidação prevalente 

no grupo de incesto, sendo o estupro de vulnerável a mais frequente, entre os 

aspectos do estupro de vulnerável, a razão de prevalência predominante, revelou a 

idade menor que 14 anos a de maior relevância. 

Acerca das características da gestação, a idade gestacional evidencia demora 

na procura do serviço, prevalecendo a idade gestacional acima de 23 semanas que 

repercute na variável de não aprovação da gestação por idade gestacional 

avançada, impossibilitando o aborto legal. 

Na tabela 6 encontra-se a correlação linear de Pearson, aplicada entre as 

variáveis de adolescentes grávidas em decorrência da alegação de violência sexual. 

Na correlação bivariada das variáveis descritas nesta tabela, a significância está 

presente em todas da associação das variáveis elencadas, além de correlações 

positivas perfeitas como a associação do autor e o tipo de abordagem, indicando 

que são diretamente proporcionais, enquanto a associação entre a idade e a forma 

de intimidação revela uma correlação negativa perfeita, sendo estas inversamente 

proporcionais. 

Foram testadas 24 associações, reforçando a relevância dos resultados, 

ressaltando as características do grupo de adolescentes grávidas em decorrência de 

incesto. 
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Tabela 6 - Correlação Linear de Pearson entre variáveis de adolescentes grávidas 

em decorrência estupro atendidas no Hospital Pérola Byington de 1995 a 2015, São 
Paulo, Brasil. 

Correlação bivariada Pearson Significância 

Idade – intimidação - 0,378 0,000 

Idade – estupro de vulnerável - 0,117 0,039 

Idade – abordagem 0,366 0,000 

Idade – autor -0,387 0,000 

Idade – número de autores 0,115 0,042 

Encaminhamento – abordagem -0,194 0,001 

Encaminhamento – autor -0,195 0,001 

Encaminhamento – boletim de ocorrência 0,433 0,000 

Encaminhamento – Instituto Médico Legal 0,385 0,000 

Intimidação – estupro de vulnerável 0,602 0,000 

Intimidação – abordagem 0,244 0,000 

Intimidação – autor 0,234 0,000 

Estupro de vulnerável – número de autores 0,295 0,000 

Estupro de vulnerável – boletim de ocorrência 0,174 0,002 

Estupro de vulnerável – Instituto Médico Legal 0,152 0,007 

Autor – abordagem 0,778 0,000 

Autor – idade gestacional  0,191 0,001 

Idade gestacional – intimidação 0,143 0,012 

Idade gestacional – abordagem 0,161 0,004 

Idade gestacional – abortamento 0,457 0,000 

Idade gestacional – motivo para não realizar abortamento 0,247 0,000 

Idade gestacional – não aprovação do abortamento 0,381 0,000 

Abortamento – motivo para não realizar o abortamento 0,859 0,000 

Abortamento – não aprovação do abortamento 0,684 0,000 

Abortamento – método do abortamento -0,749 0,000 

Não aprovação – método do abortamento -0,512 0,000 
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4 DISCUSSÃO 

 

Em todo o mundo, 35% das mulheres declaram que foram vítimas de 

violência física ou sexual, a maioria praticada por parceiro íntimo.57 Estudo 

qualitativo na Austrália sugeriu que as atitudes em relação à violência doméstica 

foram associadas com dois grupos de fatores, gênero e cultura, que são influentes 

em vários níveis da sociedade58. Outros relatórios na Austrália59 e nos Estados 

Unidos60,61 mostram que as atitudes de violência contra as mulheres variam de 

indivíduo, comunidade e níveis sociais. Fatores socioeconômicos como 

desvantagem social, dependência econômica, etnia asiática ou africana, idade mais 

jovem e normas sociais, moldam as atitudes de uma pessoa para a violência 

doméstica.  

A violência sexual é uma grave violação de direitos humanos e problema de 

saúde pública, representando a extrema restrição da autonomia sexual e reprodutiva 

da mulher ou da adolescente62. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde, 

uma em cada cinco mulheres no mundo com menos de 18 anos de idade sofre 

alguma forma de violência ou de abuso sexual63. No Brasil, relatório do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (2014), indica que 24% dos agressores de crianças 

são pais ou padrastos e outros 32% são conhecidos da vítima64. Estudos indicam 

que 7 a 36% das meninas e 3 a 29% dos meninos sofreram abuso sexual16. Sua real 

prevalência é desconhecida, pois em muitos casos a revelação só ocorre na idade 

adulta7. 

Estas práticas têm consequências graves para a saúde física, psicológica e 

sexual e reprodutiva das mulheres57,58. Uma das razões para a aceitação da 

violência contra a mulher, especialmente nos países da África e no Sudeste da Ásia, 

tem sido atribuída ao patriarcado1,65, que reflete atitudes e normas sociais em torno 

do papel das mulheres em relação aos homens como uma fonte de violência por 

parceiro66. É possível, portanto, associar os altos índices de violência contra as 

mulheres com a forte desigualdade de gênero. 

As repercussões do abuso sexual na infância tem comprovação em diversos 

estudos na saúde mental da população que sofreu essa violência, deixando clara a 

íntima ligação com a idade e a ocorrência do abuso sexual. Cutajar et al. 

(2010)67 examinaram a psicopatologia de uma grande amostra de pessoas que 

sofrerem abuso sexual na infância durante período de 43 anos com dados de 
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registros médicos forenses, comparados com um grupo controle de população em 

geral. Descobriram que a idade do abuso foi associada a um maior risco para 

psicopatologia no adulto.  

Outros estudos sugerem que consequências psiquiátricas em idade adulta 

podem variar, dependendo do período de desenvolvimento durante o qual ocorre a 

violência sexual. Schoedl et al. (2010)68 examinaram o impacto da violência sexual 

na infância nos casos de depressão em adultos e de transtorno de estresse pós-

traumático (TEPT) em amostra de pacientes psiquiátricos internados. Os autores 

verificaram que pacientes que relataram abuso sexual antes dos 12 anos eram mais 

propensos a cumprir os critérios de diagnóstico de depressão maior, enquanto que 

os abusos iniciados após os 12 anos tinham dez vezes mais probabilidade de 

desenvolver TEPT69. 

Repercussões para a adolescente foram evidenciadas em estudo de 

Essabar,  Khalqallah  e Dakhama (2015)70, que identificaram distúrbios 

comportamentais em diferentes graus, incluindo medo, ansiedade, irritabilidade, 

regressão no desempenho escolar, distúrbios do sono, distúrbios alimentares, 

problemas sociais e baixa autoestima, com alguns casos de inadequação da 

sexualidade. Aproximadamente 22% dos pacientes não apresentava qualquer 

transtorno. Contudo, vítimas de incesto tinham problemas particularmente graves, 

tais como depressão e tentativa de suicídio. 

Considerando o autor da violência sexual, neste estudo existe um fenômeno 

convergente do ponto de vista legal, o crime de violência sexual, mas em contextos 

opostos. Em um deles, se expressa a violência de grandes centros urbanos, 

praticada por desconhecidos da adolescente. Em outro, a característica 

predominante da violência sexual é o incesto, com autores próximos e conhecidos 

da adolescente.  

Neste estudo, merece destaque o expressivo número de casos de gravidez 

decorrente de incesto alcançado ao longo de 20 anos de atendimento em uma 

mesma instituição de referência. Na literatura, os estudos disponíveis são escassos 

sobre a relação do incesto e gravidez. Parte dos que abordam esta associação tem 

como principal abordagem questões genéticas decorrentes desse tipo de gravidez. 

Ao comparar estas duas circunstâncias nas situações de alegação de 

gravidez decorrente de violência sexual, observou-se que a declaração de religião 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Essabar%20L%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=26090005
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Khalqallah%20A%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=26090005
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Dakhama%20BS%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=26090005
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pelas adolescentes foi a mais frequente nos dois grupos, embora tenha sido 

significativamente maior nos casos de incesto.  

Contudo, a declaração de religião não permite analisar sua influência como 

fator que relacione o incesto com alguma prática religiosa. Além disso, esta variável 

não estabelece o quanto a religião da adolescente ou de sua família influencia suas 

vivências ou determina suas tomadas de decisão. De toda forma, a maior frequência 

de declaração de religião entre casos de incesto afasta a suposição de que este tipo 

de violência sexual ocorra em famílias agnósticas. Por outro lado, constatou-se que 

adolescentes que alegaram ter alguma religião têm mais de duas vezes chance de 

sofrer incesto do que aquelas que afirmaram não ter religião.  

Além disso, adolescentes que sofrem violência sexual por desconhecidos têm 

sua condição de religiosidade desconhecida pelo autor. Neste estudo, o expressivo 

número de adolescentes nesta condição permite inferir que professar ou não alguma 

religião não é desencadeador da violência sexual.  

O incesto rasga o tecido social e a religião é mais um fator estruturante 

dessas famílias. Estruturalistas defendem que o desejo de realizar um ato 

incestuoso não é um fenômeno próprio de uma determinada pessoa, nem 

característica de um determinado país ou cultura, em particular, acrescentando que 

não é próprio da religião18.  

Quanto ao critério cor das adolescentes estudadas não houve diferença nos 

dois grupos, não permitindo analisar os casos de incesto a partir de um recorte 

étnico-racial. No contexto da violência sexual contra a mulher, pesquisas revelam 

uma diferente realidade, na qual existe maior prevalência da violência sexual entre 

as mulheres negras. O mesmo parece ocorrer nos casos de abuso sexual de 

crianças. Amodeo et al. (2006)71 evidenciou que entre crianças e adolescentes o 

abuso sexual é mais prevalente entre negras (34,1%) do que brancas (22,8%).  

O achado sobre cor neste estudo pode refletir a característica demográfica da 

composição da população brasileira, na medida em que estudos como o realizado 

por Finkelhor (1994)57, na Califórnia, encontraram maior prevalência de incesto em 

populações afrodescendentes. 

A vulnerabilidade da adolescente em função de sua idade pode ser 

constatada no estudo de Essabar, Khalqallah  e Dakhama (2015)70. Analisando 311 

casos de abuso sexual entre crianças e adolescentes, os autores observaram que 

15% das vítimas tinham idade até cinco anos. Entre seis e dez anos, a percentagem 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Essabar%20L%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=26090005
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Khalqallah%20A%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=26090005
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Dakhama%20BS%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=26090005
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quase triplicou (48%). As idades entre 11 a 15 anos foram responsáveis por 26% 

dos casos e 16 anos ou mais representaram outros 11% dos casos. 

Neste estudo, o estupro de vulnerável foi a principal forma de intimidação, 

com razão 2,25 vezes superior se comparado com outras circunstâncias, como o 

uso de violência física. Superou, também, a violência física associada com ameaça, 

mesmo sendo uma menor razão de prevalência e violência+ameaça. Assim, o 

estupro de vulnerável se mostrou a principal forma de intimidação nos casos de 

incesto, e a idade inferior a 14 anos configurou-se com a maior razão de 

prevalência, além de uma correlação de Pearson fortalecendo as associações 

positivas com significância, conforme tabela 6.  

 Nos casos de incesto, é certo afirmar que a relação de poder tem 

características claramente definidas e o papel do autor da violência na vida da 

adolescente se fortalece pela proteção do ambiente doméstico. A violência sexual 

contra meninas figura como uma forma privilegiada de violência de gênero. Ela é 

imputada majoritariamente por pessoa adulta, mais velha e mais experiente, que 

dispõe de grau elevado de confiança nas relações sociais e cotidianas da 

adolescente. Portanto, encontra-se o autor em situação vantajosa em todos os 

aspectos, por vezes de maneira diária e íntima no relacionamento com a menina, em 

uma rotina de subordinação e sujeição70. 

A soma de fatores e de vulnerabilidades para a violência sexual nos casos 

incestuosos incide em intima correlação com a idade das adolescentes. Como 

constatado nesse estudo, adolescentes gestantes do abuso incestuoso foram, em 

média, mais jovens do que aquelas violentadas por desconhecidos.  

Em pesquisa realizada no Marrocos com 311 crianças e adolescentes 

atendidas em um hospital pediátrico, todos os autores da violência sexual foram do 

sexo masculino. Em 81% dos casos, o abuso sexual foi perpetrado por pessoa não 

aparentada. Autores conhecidos de fora da família compuseram 70% dos casos e 

desconhecidos outros 30%. Em 16% dos casos foi identificado o incesto, sendo dois 

terços praticados pelo pai biológico. Outros 7% das vítimas foram abusadas por 

múltiplos agressores69.  

Apesar, da média de idade nos dois grupos estudados ser próxima, o achado 

de um ano de diferença para essa condição sugere importância da idade de 14 anos 

no contexto da violência sexual, limitando legalmente a definição do estupro de 

vulnerável. Entretanto, ao comparar a média de idades com outro estudo brasileiro 
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de Zambon et al. (2012)72, no mesmo Estado, verifica-se diferença na média de 

idade. Entre 95 crianças e adolescentes analisadas com hipótese de abuso sexual 

sem a condição de gravidez, 80% eram do gênero feminino com até 14 anos, média 

de 7,26±2,98 anos.  

Na pesquisa de Zambon et al. (2012)72 o grupo entre dez e 15 anos teve 5,84 

vezes mais chance de sofrer abuso sexual do que as crianças de até cinco anos, 

situação justificada pelos autores provavelmente pelo desenvolvimento puberal.  

Nesta pesquisa, meninas que sofreram violência sexual praticada por 

parentes engravidaram pelo menos um ano mais jovens do que aquelas que 

engravidaram em decorrência de estupro praticado por desconhecido. Considerando 

a gravidez como um agravo da violência sexual, cabe destacar o padrão da violência 

quando praticada em ambiente domiciliar, geralmente repetitivo, diferente do estupro 

praticado por desconhecido, na maioria das vezes um evento único desencadeando 

a gestação. 

Assim, torna-se relevante a diferença das médias de idade nos dois grupos, 

considerando-se a diferença de recorrência do abuso que expõe à gravidez. 

Portanto, é razoável afirmar que as adolescentes que engravidaram do incesto 

sofreram repetidamente a violência sexual, a qual se tornou visível quando terminou 

na gestação. Este achado, sobretudo, não foi isolado. Na abordagem em espaço 

privado e ambiente doméstico, a chance da adolescente que sofreu incesto foi 15 

vezes maior do que aquela abordada nos espaços públicos. 

Neste aspecto, ressalta-se o fenômeno da invisibilidade do abuso sexual 

intrafamiliar. Nos crimes sexuais que acontecem dentro do lar ou praticados por 

parentes, os números são sempre subdimensionados. Dias (2006)38 afirma que o 

incesto é um termo que ninguém sequer aprecia pronunciar, delito sem nome e sem 

tipificação no Código Penal brasileiro.  

O abuso sexual supõe uma disfunção em três níveis: o poder exercido pelo 

grande (forte) sobre o pequeno (fraco), a confiança que o pequeno (dependente) 

tem no grande (protetor); e o uso delinquente da sexualidade, como atentado ao 

direito da pessoa sobre seu corpo72. 

A conotação de incesto como tabu representa um recurso da maioria das 

sociedades ao longo dos séculos, forma de proteger a espécie humana e ferramenta 

para o equilíbrio emocional e social das famílias. Entretanto, sob a mesma 

percepção de tabu, entre as famílias incestuosas persiste o que se acena como 
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“pacto de silêncio”7. Dessa forma, a idade das adolescentes grávidas nesta pesquisa 

exibe uma peculiaridade sob a problemática do incesto, validando a hipótese de que 

tenham sofrido repetidas vezes o abuso sexual.  

Estudo realizado em Campinas, São Paulo, reforça a característica de 

cronicidade do abuso incestuoso. Em amostra com 551 crianças e adolescentes que 

sofreram violência sexual, atendidos entre 2003 e 2007, 72,6% dos casos ocorreram 

em ambiente doméstico, sendo 81,1% por autor conhecido e 31,6% por relação 

incestuosa. O tempo de duração do abuso sexual mostrou que 47,4% foram 

crônicos, associando sua duração com autores incestuosos72. 

As estatísticas elaboradas por Robert Barry em 1985 apontam que nos EUA a 

ocorrência do incesto está entre 60 a 100 mil casos. Destes, apenas 20% chegam 

aos tribunais. O pesquisador afirma que apenas 25% dos casos de incesto é uma 

experiência sexual única, reforçando a cronicidade do evento, no qual 70% dos 

casos duram mais do que um ano73. 

A demora no reconhecimento do abuso sexual é diretamente proporcional ao 

grau de parentesco da adolescente com o autor72,74. No estudo supracitado na 

cidade de Campinas, nos casos crônicos a chance do autor da violência sexual ser 

incestuoso foi 3,78 vezes maior. Estudo realizado na Turquia também corrobora com 

a cronicidade da violência sexual em relações incestuosas, com um terço dos 

incestos registrados ocorrendo por mais de um ano75. 

Pfeiffer e Salvagni (2005)7 afirmam que pesquisas em países europeus 

indicam que 6% a 36% de meninas e 1% a 15% de meninos sofreram experiências 

sexuais abusivas antes dos 16 anos. De forma similar, em estudos realizados nos 

EUA, com uma amostra de 935 pessoas, 32,3% das mulheres e 14,2% dos homens 

relataram algum abuso sexual na infância, e que 19,5% das mulheres e 22,2% dos 

homens declararam terem sofrido violência física76. 

Dados da Polícia Civil da Secretaria da Justiça e da Segurança do Estado do 

Rio Grande do Sul apontam que, em 2002, 1.400 crianças foram vítimas de 

violência. Destas, 872 (62%) foram vítimas de violência sexual. Em 2003, os 

números chegaram a 1.763 casos, com 1.166 casos (66,1%) de violência sexual77. 

Não há motivo para acreditar que esses números não reflitam a realidade 

brasileira. A limitação das notificações se expressa em informações a partir do 

registro de ocorrências levadas a efeito depois da denúncia. Os dados apurados não 

são menos impactantes: 90% dos delitos são cometidos por homens que as vítimas 
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amavam, respeitavam e confiavam. Em 69,6% dos casos, o agressor é o pai, 29,8% 

o padrasto e 0,6% o pai adotivo37. Esses dados se assemelham com os encontrados 

neste estudo. 

Em Conferência proferida no Instituto Brasileiro de Direito de Família, em 

maio de 2006, a Desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

Maria Berenice Dias, afirmou que no abuso sexual a polícia termina frequentemente 

conivente com o autor, buscando culpabilizar a vítima, resultando em elevado índice 

de absolvições que alimenta a impunidade38. A responsabilização da menina pelo 

abuso sexual é construída em um complexo processo que perpassa não só as 

relações familiares, como todas as relações sociais ainda hoje fundadas no sistema 

patriarcal37. 

Atribuir culpa à adolescente permeia a questão do incesto com teor repulsivo 

e escandaloso. Neste estudo, a distribuição normal da idade entre as gestantes 

entre 12 e 17 anos pode instigar alguns questionamentos acerca do consentimento 

entre meninas com mais de 14 anos, uma vez que ela poderia fazer escolhas. 

Nesses casos, caberia indagar sobre o consentimento das adolescentes? 

Cohen e Gobetti (1998)34 defendem que não, pois a validade de um 

consentimento é uma questão subjetiva. Nos casos de incesto, o exercício do poder 

rege o relacionamento. Dessa forma, torna-se questionável o consentimento, até 

mesmo dos adultos, nas relações sexuais incestuosas, pois a atuação dos desejos 

incestuosos reflete a falta de estruturação do aparelho mental, sendo o autor do ato 

incestuoso incapaz de postergar suas pulsões, vivendo concretamente experiências 

que deveriam ser reprimidas. 

 O contexto patriarcal evidente na questão de violência de gênero também 

contribui para o silêncio da genitora da criança ou adolescente. Torna-se frequente a 

responsabilização das mães ou madrastas pela violência sexual praticada, 

independente do seu grau de envolvimento no incesto, ensejando a culpabilização 

da figura feminina. A culpa de não cumprirem a função de proteger suas filhas do 

abusador ou de não enxergarem o que acontece dentro da família, traz subscrita 

uma demonstração da sujeição que se impõe as mulheres, ilustrando as relações de 

gênero que nela se desenvolvem40. 

Azevedo e Guerra (1993)78 nos convidam a avaliar as condições reais de que 

dispõe a mulher na condição de mãe para vencer as barreiras do silêncio impostas 

pelo abusador, frequentemente violento. Pode se acrescentar a condição comum de 
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dependência econômica e emocional do agressor, gerada pela necessidade de 

subsistência. 

A submissão da genitora pode configurar conivência, negação ou sentimento 

de impotência quando a violência de gênero está cristalizada no ambiente familiar. 

Estudos citam sentimentos como ciúme, baixa autoestima e rivalidade. 

Corroborando com essa prática estaria a dificuldade da mãe reconhecer o incesto, 

pois representaria seu fracasso como mãe e esposa30. 

Cabe a desmistificação de algumas ideias difundidas em uma sociedade 

conservadora. Nem o vínculo de sangue, nem a orientação sexual, ditam a 

ocorrência ou a frequência do abuso sexual. A cultura tradicional na educação das 

crianças impõe ditames como a advertência ou o cuidado com pessoas estranhas. 

Contudo, não é comum alertar as crianças acerca da proteção do próprio corpo das 

pessoas do seu convívio mais íntimo, incluindo pais ou parentes. 

A gravidez decorrente de incesto, por todos os fatores elencados, nem 

sempre é determinante para a interrupção do ciclo de violência. Pela permissiva de 

constituir-se tabu, pode permanecer como segredo de família e a dificuldade de 

identificar o incesto pode ser comum em todo mundo, mesmo em situações que 

resultam em gestação. 

O confronto genético é recurso utilizado em alguns países em casos 

suspeitos. Emre et al. (2015)79 descrevem estudo forense realizado na Turquia entre 

2011 e 2014, adotando a análise de DNA em 650 suspeitas de abuso sexual em 

casos de gestação. Em 86% dos casos a idade da vítima era menor de 18 anos de 

idade. 

 Neste estudo foi fundamental delimitar o entendimento de família para definir 

o incesto. Entende-se como família como um tipo de agrupamento social, cujos 

membros estão vinculados por laços de parentesco. Ainda que essas uniões 

frequentemente impliquem em certas interações fisiológicas entre os indivíduos, a 

família está determinada por normas culturais80.  

A violência intrafamiliar designa aquela que ocorre na família, envolvendo 

parentes que vivem ou não sob o mesmo espaço, embora a probabilidade de 

ocorrência seja maior entre parentes que convivem cotidianamente no mesmo 

domicílio. A violência doméstica, por sua vez, não se limita à família e engloba todas 

as pessoas que convivem no mesmo espaço doméstico, vinculadas ou não por laços 

de parentesco80. Segundo Coden (2008)81, casos de violência sexual intrafamiliar 
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consistem no abuso envolvendo pais ou outros parentes próximos que estão em 

posição de maior poder em relação à vítima. 

 Quando o abuso sexual ocorre fora das relações familiares ou tem como 

abusador uma pessoa estranha, a providência imediata, na maioria das vezes, é 

denunciar o agressor, dando crédito à vítima. Essa conduta, porém, não ocorre, 

quando o agressor é o pai biológico, padrasto, pai adotivo, tio, avô ou irmão. Na 

maioria dos casos observa-se o esforço da família na manutenção de uma pretensa 

e aparente normalidade familiar, a qual seria ameaçada pela revelação80. 

Dados como os consolidados da cidade de Curitiba, Paraná, merecem 

reflexão. Entre 1.356 crianças e adolescentes em situação de violência sexual, em 

75,2% dos casos reportou-se ocorrência doméstica82. Isso sugere uma percepção 

distorcida da sociedade quando remete habitualmente a imagem do agressor ao 

estranho, ao marginal ou ao doente mental7. 

As pesquisas que abordam a violência incestuosa assinalam a característica 

domiciliar do abuso. No Rio Grande do Sul, observou-se que o principal contexto 

onde ocorreu a violência sexual foi residência da vítima em 66,7% dos casos, 

quando se encontrava sozinha com o agressor. A duração da violência sexual foi 

informada em 62,8% dos documentos analisados, constatando-se que em 32,2% a 

duração teve entre um e 11 meses e 67,8% dos casos entre um e nove anos. Na 

maioria dos casos a violência sexual ocorreu mais de uma vez e em 41,9% a 

ocorrência foi diária12. 

Estudo realizado no Rio de Janeiro igualmente encontrou que a maioria dos 

casos de abuso sexual ocorreu em ambiente doméstico e por autor conhecido, com 

31% de casos incestuosos83. Outro estudo em São Paulo detalha que enquanto 

84,5% das crianças foram abusadas por agressores identificáveis, a maioria do 

núcleo familiar, para 72,3% das adolescentes o autor foi um desconhecido41. Estes 

resultados estão em consonância com os estudos epidemiológicos nacionais e 

internacionais que apontam que cerca de 80% dos casos de abuso sexual contra 

crianças é perpetrado no contexto doméstico, tendo duração de mais de um ano82. 

Após a revelação do abuso sexual, em destaque quando acompanhado de 

gestação, o problema pode se tornar público, podendo colocar o incesto exposto 

para pessoas alheias ao núcleo familiar. As famílias passam a enfrentar dificuldades, 

com demandas de intervenções de diversas instituições médicas, legais e 

psicossociais84-86.  



50 
 

Fortalecendo o tabu que o incesto representa, é necessário pontuar o quanto 

a sociedade tem dificuldade em aceitar o fato de a família poder ser destrutiva, não 

configurando sempre um ambiente seguro. Com esta finalidade, o segredo é 

mantido dentro da família da mesma forma que a sociedade tem dificuldade para 

admiti-lo52. Quando a gravidez surge como agravo, além das intervenções de 

atendimento interdisciplinar e intersetorial, exige-se a decisão sobre realizar ou não 

o abortamento. 

Estudo do Centro de Estudos e Atendimento Relativos ao Abuso Sexual, em 

São Paulo, constatou que a duração da relação incestuosa é geralmente extensa e 

não se resume a alguns episódios. Das relações incestuosas que foram 

discriminadas pelos pacientes, 60% tiveram duração maior do que um ano, sendo 

33,3% maior do que três anos84. A longa duração da relação incestuosa sugere o 

envolvimento de toda a família numa mudança nos relacionamentos do grupo 

familiar, traduzindo-se numa violência psicológica em mais de um membro do núcleo 

e na demonstração da troca de seus papéis87. 

Famílias incestuosas apresentam relações interpessoais assimétricas e 

hierárquicas, nas quais há desigualdade e/ou subordinação88. Nesse contexto, a 

tipificação dos autores do incesto neste estudo mostrou semelhança com outras 

pesquisas, envolvendo pai e padrasto em mais da metade dos casos. Habigzang e 

Caminha (2004)12 encontraram situação proporção ainda maior, indicando que o 

agressor sexual de crianças e adolescentes era na maioria dos casos do sexo 

masculino (98,8%) e com vínculo afetivo e de confiança com as vítimas. Em 57,4% 

dos casos o agressor foi o pai e em 37,2% dos casos o padrasto12. 

De fato, entre os parentes envolvidos em abuso sexual intrafamiliar, o pai é 

protagonista relevante, conforme aponta pesquisa realizada por Saffioti (1997)89 no 

município de São Paulo sobre abuso incestuoso, com 71,5% dos agressores pais 

biológicos e 11,1%, padrastos. Dados semelhantes aparecem em outros 

estudos11,18,50. 

As repercussões do incesto sem a associação com gravidez são amplamente 

reconhecidas na literatura, incluindo o isolamento social, depressão, pensamentos e 

tentativas de suicídio, e ansiedade89. Outros sinais e sintomas decorrentes do dano 

psicológico são a tristeza constante, prostração aparentemente desmotivada, 

sonolência diurna, medo exagerado de adultos (habitualmente aquele do sexo do 

abusador), fuga de casa, comportamento sexual inadequado para a idade, 
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masturbação frequente e descontrolada, manias, enurese ou encoprese, ou baixa 

autoestima7. A associação da gravidez decorrente de incesto e suas consequências 

psicológicas e sociais são pouco reportadas na literatura.  

As repercussões de um ato incestuoso variam de maneira drástica, desde o 

pacto de silêncio no núcleo familiar, até distúrbios de ordem psiquiátricas 

importantes. Erdinç et al. (2004)90 afirmam que o incesto é um tipo de abuso sexual 

que causa distúrbios graves durante a infância e a idade adulta. A fim de superar o 

trauma, vítimas de abuso frequentemente usam mecanismos de defesa 

dissociativos. Os autores publicaram estudo de caso no qual a adolescente 

apresentou amnésia dissociativa aliada ao TEPT. Apesar de exames 

complementares normais, ela não era capaz de lembrar-se de sua identidade ou 

história pessoal90. 

 Nos casos em que o incesto tem como consequência a gravidez, a ameaça à 

quebra desse pacto de silêncio pode ser iminente. Neste estudo, instituições 

relacionadas com a segurança pública ou proteção da adolescente foram 

predominantes no encaminhamento ao serviço de saúde. Entende-se, portanto, que 

o segredo familiar nessas condições termina exposto. Como parte de uma doença 

familiar, para que ocorra a denúncia do abuso sexual é preciso uma ruptura do 

equilíbrio doméstico que as pessoas se impõem em uma distorção relacional da 

família incestuosa7. 

Na existência de gravidez, uma série de vulnerabilidades se apresenta com o 

desencadeamento de vínculos de confiança desfeitos, suficiente para motivar a 

denúncia para o poder público. Nesses casos, a participação do Estado assume 

importante magnitude e a denúncia explicita a incapacidade da família em lidar com 

o incesto. 

A notificação nos casos de violência sexual é compulsória para os serviços de 

saúde. Além disso, casos de violência sexual contra crianças e adolescentes, 

suspeitos ou confirmados, são de comunicação obrigatória ao Conselho Tutelar48. 

No entanto, pesquisa realizada por Zambon et al. (2012)71, mostra que o Conselho 

Tutelar foi comunicado em 81,1% dos casos, constatando um percentual relevante 

de casos de descumprimento da lei pelos serviços de saúde. 

 Neste estudo, embora todos os casos de violência sexual contra adolescentes 

analisados tenham cumprido esses requerimentos legais, o instrumento de coleta 

dos dados não trouxe informações sobre quem foi responsável pelo rompimento do 
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sigilo do incesto. Em pesquisa realizada no Rio Grande do Sul, a violência sexual foi 

revelada pela mãe da vítima em 37,6% dos casos, pela vítima em 29% e por um 

parente em 15,1%. Instituições como a escola, serviço de saúde ou polícia tiveram 

papel restrito nesse processo, com 6,5% dos casos. Dado interessante foi que em 

61,7% dos casos alguém declarou que conhecia a situação abusiva, mas não a 

denunciou12. 

 Os órgãos de segurança pública e serviços de saúde representaram, neste 

estudo, a maioria dos encaminhamentos dos casos de gravidez por incesto para o 

atendimento especializado. Comparado com o grupo de adolescentes vitimadas por 

desconhecidos, as frequências não revelaram quadro diferente. Embora a 

frequência da demanda espontânea tenha sido pequena nos dois grupos, ela se 

mostrou cinco vezes menor entre as adolescentes em situação de incesto. O dado 

permite supor que no incesto, mesmo quando ocorre a gravidez, persiste a inibição 

da revelação espontânea dos envolvidos, requerendo maior participação do poder 

público 

 A dificuldade em romper com o silêncio termina por postergar a busca por 

assistência em saúde, refletindo sobre o oferecimento do abortamento para a 

adolescente que o solicita. De fato, a idade gestacional de até 20/22 semanas, com 

estimativa de peso fetal menor que 500 gramas, constituem limite técnico para a 

realização de abortamento legal52. Neste estudo, constatou-se frequência cinco 

vezes maior de adolescentes em condição de gravidez por incesto que buscaram 

pelo abortamento com mais de 22 semanas de gestação, situação que inviabilizou a 

interrupção legal da gravidez.  

Neste estudo, a comparação entre as medianas de idade gestacional nos dois 

grupos mostrou diferença significativa, quatro semanas maior no grupo de 

adolescentes em situação de incesto. No entanto, a idade gestacional predominante 

nos grupos de gravidez incesto e por desconhecido se concentrou acima de 12 

semanas, limite para o abortamento considerado precoce, requerendo métodos de 

interrupção da gravidez mais complexos e menos oferecidos na maioria dos serviços 

de saúde. Dessa forma, a idade gestacional não modificou a escolha do método do 

abortamento nos dois grupos.  

Esta demora na busca, identificação ou denúncia perpassa pelo processo de 

desconstrução de uma estrutura familiar pautada no pacto de silêncio. Quando o 

autor do abuso sexual na infância é o pai biológico, configura-se uma situação que 
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se dá fora do mito do Édipo, mas com implicações igualmente trágicas. O pai 

abusador, ao impor seu desejo, transgride a lei cultural que proíbe o incesto21. 

Enfrentar tal transgressão denota mais tempo para a aceitação do fato e 

necessidade de explicitá-la para fora do ambiente doméstico. 

Nas famílias incestuosas a lei de preservação do segredo familiar prevalece 

sobre a lei moral e social, tornando difícil a revelação. A criança ou adolescente 

relutam em denunciar o agressor, pois corre o risco de ser desacreditada, insultada, 

punida ou afastada de família sob a acusação de destruir sua harmonia80. Portanto, 

a demora na revelação, em parte, se deve ao forte sentimento de culpa da vítima.  

Nos casos em que o incesto tem como repercussão a gravidez, sua revelação 

produz uma crise imediata nas famílias e, muitas vezes, entre os profissionais 

envolvidos na assistência. A complexidade dos processos exige uma abordagem 

interdisciplinar que integre três tipos de intervenção: a punitiva, a protetora e a 

terapêutica, como propõe Furniss (1993)11. Devido a carga de ansiedade mobilizada, 

frequentemente a família se mostra refratária ao atendimento, muitas vezes se 

tornando necessário apoio legal para mantê-la em acompanhamento80. 

O desfecho da gestação decorrente do incesto exige o respeito pela escolha 

da adolescente, incluso pelo abortamento legal, cabendo ao Estado por meio dos 

serviços de saúde assegurar a proteção da terapêutica, independente da dinâmica 

familiar48. 

O método recomendado pela OMS para o abortamento de gestações com até 

12 semanas é a aspiração intrauterina, manual ou elétrica, considerado 

procedimento extremamente seguro. Para gestações entre 13 e 22 semanas, o 

método de eleição é o abortamento medicamentoso com misoprostol, em diferentes 

esquemas de administração52,91.  

Desde 1940, a legislação penal brasileira, apesar fortemente restritiva acerca 

do abortamento, permite-o nos casos de gravidez decorrente de violência sexual e 

em casos de risco de morte para a gestante46. Mais recente, em 2012, decisão do 

Supremo Tribunal Federal tornou possível interromper legalmente a gestação de 

anencéfalos sem requerimento de alvará judicial13. 

Respaldadas pela legislação penal brasileira, as adolescentes deste estudo 

buscaram e realizaram a interrupção da gestação sem diferença significante nos 

dois grupos. Esse dado permite supor que a motivação principal para praticar o 

abortamento se relacionou com a complexidade dos efeitos e impactos da violência 
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sexual, mas não necessariamente com o incesto. A decisão livre e esclarecida pelo 

abortamento nos casos de violência sexual é considerada favorável na perspectiva 

social e psicológica.  

Nos casos de incesto o mesmo pode ser constatado, somando-se a evidente 

questão genética nos casos de consanguinidade. Doenças com alelos recessivos 

têm maior probabilidade de acontecer nos casos de incesto, em especial em 

relações de primeiro grau, como entre pai e filha. Schmidtke e Krawczak (2009)92 

descrevem caso de paciente com atraso no desenvolvimento e epilepsia resultante 

de incesto pai-filha. Em geral, alelos que causam doença autossômica recessiva são 

raros. A frequência alélica da fibrose cística, uma das doenças recessivas mais 

comuns, ocorre em 1:50 casos. A probabilidade de fibrose cística em uma prole de 

incesto entre pai e filha é de 94%. Para incesto avô-neta cai para 88% e na união 

entre primos de primeiro grau é de 77%92. 

 A relevância do incesto ultrapassa os limites da segurança genética da 

espécie, especialmente quando entendido como um relacionamento entre aqueles 

que constroem vínculos afetivos e sociais, não exclusivamente por consanguinidade. 

Em algumas sociedades o incesto não tem caráter proibitivo, nem mesmo no campo 

de normas sociais. Em Madagascar, a proibição do incesto pode variar em 

diferentes comunidades. Para algumas, filhos de dois irmãos podem se casar, 

enquanto que em outras comunidades essa união é considerada incestuosa.92 Nas 

comunidades nas quais o incesto é permitido, cabe o questionamento sobre sua 

intencionalidade e o discernimento sobre o certo e o errado. 

Na realidade brasileira não cabe indagação de intencionalidade, embora o 

incesto não esteja previsto como figura penal autônoma, diferente do que ocorre em 

outros países. Não constitui crime no Brasil a relação incestuosa consentida entre 

pessoas adultas, embora possa ser considerada social e moralmente absurda. Para 

Cohen e Gobetti (1998)34 é questionável o consentimento nas relações sexuais 

incestuosas, mesmo entre pessoas adultas, pois a atuação dos desejos incestuosos 

reflete a falta de estruturação do aparelho mental, sendo o autor do ato incestuoso 

incapaz de postergar as pulsões, vivendo concretamente experiências que deveriam 

ser reprimidas. 

Cohen (1994)93 estabelece importante vínculo entre o abortamento e o 

incesto, no que se refere a uma discussão mais ampla sobre o significado da vida. 

As implicações bioéticas que permeiam o abortamento podem ter componentes 
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associados, como ocorre com a religião. No entanto, nos dois grupos estudados, a 

elevada frequência de declaração de religião das adolescentes não se mostrou fator 

impeditivo para busca e a realização do abortamento. Cabe, contudo, advertir que 

este estudo não incluiu casos de gravidez decorrente de violência sexual entre 

adolescentes, incestuosa ou não, que optaram pela manutenção da gestação por 

razões religiosas, não procurando por um serviço de interrupção legal da gravidez.  

Mesmo assim, frente à possibilidade do abortamento, faz-se necessário pensar nas 

questões éticas da autonomia humana18. 

Entre as condições definidas pela legislação penal brasileira para caracterizar 

o estupro de vulnerável, neste estudo observou-se frequência significativamente 

maior da idade inferior a 14 anos no grupo de adolescentes com gravidez decorrente 

de incesto, indicando que a imaturidade da adolescente termina como fator 

importante para que o autor estabeleça o abuso sexual no âmbito das relações 

familiares. 

Middleton (2013)94 evidenciou que casos de incesto praticados por longo 

prazo frequentemente resultam em gestação. Contudo, não cabe dimensionar a 

repercussão da gravidez por incesto em uma escala atrelada ao grau de parentesco 

entre vítima e agressor, como se faz nos risco genético, pois os impactos sociais e 

psicológicos não são mensuráveis. 

Para este estudo, a maior frequência de casos de incesto envolveu a relação 

pai ou padrasto com a filha, seguido da relação sexual entre irmão e irmã. Essa 

característica se assemelhou com estudo de Yildirim et al. (2014)75, em que o 

incesto entre pai e filha se deu em 34,9% dos casos, seguido por incesto irmã-irmão 

em 14%. Cyr et al. (2002)95 acreditam que o incesto entre irmãos não difere dos 

casos pai-filha ou padrasto-enteada. Para os autores, casos de incesto entre irmãos 

não devem necessariamente ser interpretados como menos graves ou prejudiciais.  

Sem pretender justificar o incesto, alguns estudos elencam fatores que se 

associam com sua prática. Na maioria dessas famílias, o abuso de álcool e de outas 

substâncias, o aumento da intimidade física, o desemprego e o divórcio foram 

fatores relacionado com maior frequência de incesto75. Estudo de Ozturk et al. 

(2000)96 mostrou que 94% dos agressores eram analfabetos ou tinham ensino 

fundamental e que 50% deles estava desempregado. Ao mesmo tempo, sugere-se 

que incesto pode ser facilmente encoberto em famílias com nível socioeconômicos 

mais alto76.  
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A exata prevalência da violência contra crianças e adolescentes é 

desconhecida, pois muitos casos são revelados apenas na idade adulta. Apesar 

disso, estudos em todo o mundo indicam alta prevalência de maus-tratos na infância 

e na adolescência74. Entre as principais formas de violência, destacam-se a 

negligência e o abuso sexual39. 

Zambon et al. (2012)72 advertem sobre a necessidade de prestação de 

atendimento qualificado para vítimas de violência sexual, que chegam em números 

cada vez maiores nos serviços de saúde, especialmente nas unidades de 

emergência pediátrica. Isso traz à tona a fragilidade estrutural do sistema de saúde e 

o despreparo de seus profissionais, dificultando o diagnóstico precoce, a tomada de 

condutas, a notificação e o acompanhamento posterior das vítimas. 72 O problema se 

agrava quando se enfrenta situações de gravidez decorrente de violência sexual, 

incestuosa ou não. 

A violência física pode repercutir na maior possibilidade de detecção da 

relação incestuosa por pessoas externas à família, como amigos, membros da 

comunidade, professores ou profissionais de saúde. Contudo, o autor do incesto 

geralmente pratica o abuso sexual aproveitando-se da vulnerabilidade da vítima, 

exercendo poder ou fazendo ameaças. A violência física poucas vezes é 

empregada69. Estas condições foram constatadas neste estudo, com frequência 

duas vezes menor de uso de violência física entre adolescentes com gravidez 

decorrente incesto. Ao evitar o uso da força física, o autor evita que o incesto se 

torne público, distanciando-se das consequências legais e psicossociais86,87.  

Pesquisa realizada por Drezett et al. (2001)41, encontrou ocorrência de trauma 

genital seis vezes mais frequente em crianças do que em adolescentes em situação 

de violência sexual. Nas crianças, predominou a fissura perianal e a rotura perineal. 

Entre adolescentes, o dano genital mais frequente foi a fissura da fúrcula vaginal. 

Mesmo com essas diferenças, a ocorrência de lesões genitais foi pequena nas duas 

faixas etárias. No mesmo estudo, traumas extragenitais foram observados em 11% 

das adolescentes, sendo o hematoma o achado mais frequente, seguido de 

escoriações.  

Contudo, a violência psicológica se faz presente em todos os casos de 

incesto. Suas consequências são extremamente danosas para o desenvolvimento 

da criança ou da adolescente, com forte repercussão na vida adulta97,98. 

Considerando a densidade do componente psicológico nos casos de incesto, o peso 
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da violência psicológica fica evidente quando a adolescente se depara com a 

gestação. 

Apesar da importância dos resultados encontrados neste estudo, alguns deles 

raramente reportados na literatura, existem evidentes limitações no que diz respeito 

a uma compreensão mais aprofundada de vários aspectos. Essas limitações se 

relacionam, principalmente, com o instrumento de investigação e, 

consequentemente, com a disponibilidade de informações em um banco de dados 

de uso retrospectivo. Além disso, o atendimento prestado e registrado pela 

instituição não se destina a investigar aspectos relativos ao agressor que excedam 

sua tipificação, grau de relacionamento com a vítima ou número de envolvidos. 

Outra limitação se refere ao acompanhamento dos casos de gravidez 

decorrente de violência nas situações em que o pedido de abortamento não pôde 

ser aprovado. Apesar de a instituição oferecer acompanhamento psicossocial 

nesses casos, incluso os de incesto, a maioria das adolescentes não retorna para 

esse tipo de atendimento, nem o instrumento de pesquisa comtempla essa hipótese. 

Por outro lado, cumpre esclarecer que não foi objeto desta pesquisa pretender 

adentrar em um vasto campo ainda aberto de investigação. 

Na perspectiva da saúde pública, a violência sexual contra a adolescente e o 

incesto, em particular, são desafios marcados pelo enfrentamento de um tabu, 

mantido majoritariamente em segredo nas famílias. Abordar essas questões constitui 

uma intervenção delicada, por supostamente desarmonizar a dinâmica dessas 

famílias, assim como para os profissionais que se envolvem no atendimento da 

adolescente, exigindo sensibilidade e preparo, geralmente deficitários. 

O incesto é um tabu aceito e necessário para o equilíbrio das sociedades e 

das famílias. Além dos aspectos sociais e psicológicos implícitos nas relações 

incestuosas, é preciso pontuar esse evento como uma face da violência sexual, com 

aspectos em comum com a violência doméstica e intrafamiliar. Suas consequências 

são reconhecidamente danosas para a saúde da mulher e da adolescente. Quando 

ocorre na infância, compromete todo o desenvolvimento humano, desde o 

desenvolvimento social, psicológico ou a aprendizagem.  

O incesto é um fenômeno com repercussões complexas, uma vez que a 

violência sexual é praticada contraditoriamente por parentes que compõem o tecido 

social representado pela família, sinônimo de segurança e de proteção. A 

vulnerabilidade das adolescentes em situação de incesto está, portanto, fortemente 
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associada ao ambiente doméstico, com particular efeito do tipo de abordagem e da 

forma de constrangimento.  

O autor da agressão é elemento chave para a compreensão do incesto, 

principalmente quando o abuso sexual termina em gravidez. Seu papel, por meios 

diretos ou indiretos, está representado pelo maior tempo de gestação no momento 

da busca pelo serviço de saúde, indicando a postergação da solicitação da 

interrupção da gravidez. A situação se torna ainda mais grave quando esse 

mecanismo acarreta na chegada para atendimento em idades gestacionais 

avançadas, impeditivas para a realização do abortamento.  

 Apesar da relevância da temática, estudos que associam o incesto com a 

gravidez e abortamento na população de adolescentes são raros, assinalando a 

necessidade de ampliar o olhar para essas situações. Além disso, a gravidez 

decorrente de incesto consiste em um relevante problema de para o sistema de 

justiça e proteção, assim como para o sistema de saúde.  
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5 CONCLUSÃO 

 

Nos casos de gravidez por incesto observou-se indicadores que sugerem que 

a proximidade e o tipo de relação com agressor implicam em gestação em idade 

mais precoce e a postergação da chegada da adolescente ao serviço de saúde de 

forma, mesmo frente frequente tomada de medidas legais, representadas pela 

comunicação do crime sexual para a polícia e pelo exame médico-legal.  

Esses achados interferiram negativamente na assistência ao abortamento 

permitido pela lei, tornando mais frequente para as adolescentes em situação de 

incesto se deparar com a impossibilidade de realizar o abortamento, devido 

avançada idade gestacional. Contudo, nos dois grupos estudados cerca de metade 

das adolescentes ingressaram para atendimento em idade gestacional compatível 

com o abortamento tardio, sugerindo dificuldade comum ao acesso de cuidados em 

saúde. 

A relação estreita e íntima com o autor do incesto foi constatada pelo uso da 

condição de vulnerabilidade da adolescente, particularmente em relação à idade 

precoce. Contrapondo-se a isso, constatou-se o uso de violência física por 

agressores desconhecidos da adolescente.  

 A necessidade da identificação precoce das gestações consequentes do 

crime sexual praticado majoritariamente por pais e padrastos é componente 

essencial para assegurar o direito da adolescente de interromper a gravidez, uma 

vez que se enquadra nas normas do abortamento legal. 

 Assegurar o acolhimento e o acesso a práticas clínicas livres de mitos e tabus 

como o do incesto, representa um avanço na garantia de direitos reprodutivos e de 

direitos humanos. Apesar de aparentemente se tratar de um conceitos simples de 

assistência integral, os profissionais que assistem as adolescentes carecem de 

maior sensibilidade e capacitação para lidar com segredos familiares que são 

expostos nas situações de incesto. 

  A mudança da prática clínica e assistencial deve permear o incremento de 

pesquisas que relacionem a gravidez como consequência do incesto, não se 

limitando ao campo de repercussões genéticas. Incorporar de maneira mais 

contundente na prática assistencial voltada para crianças e adolescentes o 

rastreamento de abuso sexual, pode interromper o ciclo de violência 

consequentemente evitando gestações decorrentes deste crime. 
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 Assim, além de características das vítimas, faz-se necessário estudos que 

relacionem também as características dos agressores, e da dinâmica das famílias 

incestuosas, assegurando a prática baseada em evidências de maneira integral, 

favorecendo a diminuição dos casos de gravidez decorrente de estupro, ou de outro 

desfecho, talvez, mais traumático para a adolescente: a impossibilidade de 

interromper esta gestação. 
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ANEXO B – Parecer Consubstanciado 
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ANEXO C – Termo de Fiel Depositário 
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ABSTRACT 

 

Objective: To assess aspects associated with pregnancies resulting from incest rape 

among adolescents in situations of incest and rapes by unknown 

perpetrators. Methods: A retrospective study with adolescents between 12 and 17 

years of age treated at Pérola Byington Hospital, São Paulo, Brazil, with claims of 

pregnancy arising from sexual violence and abortion requests as permitted by 

law, 311 adolescents, 137 in the incest group and 174 in the pregnancy group due to 

unknown rape. Results:  In cases of incest, a declaration of religion was significantly 

more frequent (92.0%), adolescents were approached in a private space (92.7%), 

and used their legal status of vulnerable as a function of age (83.3%). In the 

gestation claims due to sexual violence by an unknown aggressor, an approach in a 

public space (91.9%) was significantly more frequent through physical and 

threatening violence (35.9%), as was referral by some public security agency 

(65.5%). In cases of incest, the median age of the adolescent and the highest 

gestational age were observed. Conclusion: In cases of pregnancy due to incest, 

indicators that suggest that the proximity and type of relationship with the aggressor 

result in a pregnancy at an earlier age were observed. 

 

Keywords: Incest, Sexual violence, Pregnancy in adolescence, Induced abortion.  
 

Introduction 

 

Incest is present throughout the history of society and has undergone 

variations as to the concepts surrounding its function at a historical moment, in a 

current culture, social class and religion, and its expression a particular form of 

relationship to power [1]. 

Incest involves psychological, social, and psychiatric theories that foster the 

members of the nuclear family, excluding husband and wife, and extending to other 

people of different degrees of kinship whose ties may be biological or by affinity [2].  

As a result, the current understanding of incest must go beyond a reductionism 

of legal definitions, which often limits the phenomenon to biological or kinship relation 

[3]. To a certain extent, incest is an expression of gender-related violence, since it is 

based on the asymmetry of power between the aggressor and victim. 
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The evidence indicates that incest predominantly impacts females, possibly as 

a result of its androcentric and social dimension and historical aspects that support 

the oldest social formations [4–7].  

However, Although sexual violence can strike women at any stage of life, 

cases of incest are concentrated during childhood and adolescence. Its 

consequences in this age group may be even more severe, considering that this 

violence affects people in transition, by bringing about marked psychosocial changes. 

Although incest produces many health problems, victims who reach reproductive age 

can often face the issue of pregnancy. In these cases, the adolescent maintains 

close relations with the aggressor, different from what occurs in pregnancies in which 

an unknown person is responsible for the sexual violence [8]. 

Gaps are acknowledged as to how the incest may interfere with the outcome 

of these pregnancies and what the role of the aggressor is. According to Blake et 

al. (2014) [9], a late appeal to health services is more common when the pregnancy 

results from sexual violence by acquaintances and related offenders. Thus, it would 

be reasonable to suppose that in pregnancies due to incest, the proximity with the 

aggressor could hinder or delay the revelation of both the violence and pregnancy, 

thus affecting assistance for the adolescent. 

In situations of incest, it is also important to consider that the close relationship 

with the perpetrator may be a factor that inhibits communicating the sexual violence 

to the police, particularly due to the need to maintain family secrecy and avoid the 

perpetrator being held accountable. In Brazil, the same resistance could occur with 

respect to the medical-legal examination, since this procedure is required exclusively 

by the police and therefore depends on communication with the police [9].  

On the other hand, there is evidence that the relationship between victim and 

aggressor may influence the mechanisms by which violence is imposed on the 

adolescent. While sexual offenses committed by strangers in the context of urban 

violence may be associated more frequently with physical violence, adolescent 

victims of incest may be more subject to acts of coercion, threats, psychological 

abuse, fear, or respect for the aggressor's privileged position within the family. 

In this context, it seems still unclear whether proximity to the abuser results in 

a condition that interferes with legal abortion assistance when required by the victim. 

Thus, the objective of this research is to evaluate aspects associated with 
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pregnancies resulting from incest rape among adolescents in situations of incest and 

rapes practiced by unknown aggressors 

 

Method 

 

A retrospective study was carried out from a database composed of patients 

attended between July 1994 and December 2015 at the Pérola Byington Hospital, a 

public health service in the State of São Paulo, a reference point for situations of 

sexual violence and abortion provided for in law considering adolescents Those aged 

12 to 17 years, as defined by the Statute of the Child and Adolescente [10].  

The characterisation of sexual crime was carried out by a complaint made by 

the patient or his legal representative in agreement with the provisions of Articles 213 

or 217-A of the Brazilian criminal law, established by Law No. 12.015, 2009. Article 

213 typifies the crime of rape as a non-consensual sexual act practised with the use 

of violence or serious threat. Article 217-A, crime of rape of a vulnerable, includes 

sexual acts against children and adolescents younger than 14, or against people of 

any age who cannot offer resistance or consent. These two articles characterise 

situations of sexual violence in which abortion is authorised in Brazil, as provided for 

in Article 128 of the criminal legislation [11].  

For the study, the adolescents were allocated into two groups: A) Adolescents 

with a pregnancy due to incest, and B) Adolescents with a pregnancy resulting from 

sexual violence perpetrated by an unknown aggressor. The concept of incest was 

adopted as the manifestation of a sexual relationship between people who are 

members of the same family (except spouses), and family condition was defined by 

consanguinity, affinity and social function of kinship exercised by a person within the 

group [12].  

  Therefore, the gestations resulting from incest were those in which the 

perpetrator was the father, stepfather, brother, uncle, grandfather, cousin or brother-

in-law. Cases of sexual violence practised by known abusers that were not classified 

as incest were excluded. 

The data was extracted from a database organised in Microsoft Excel 2010 

and transferred to Stata 11.1. The database was fed by means of a precoded plug. A 

different reviewer previously submitted each case included to a review for 

consistency of information from the person responsible for typing. The data were 
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compared and any divergences identified at that stage were corrected prior to the 

transfer to the Stata 11.1 programme. 

Incest was adopted as a dependent variable and was faced with cases of an 

unknown aggressor. Study variables were analysed according to these two 

categories. The sociodemographic characterisation of the adolescents was based on 

the following variables: age, skin colour or ethnicity; religion and referral to the 

hospital. The characterisation of the sexual crime was analysed by the form of 

intimidation, the legal condition of vulnerability, the execution of a police report and 

expert examination by the Medical Legal Institute, and the place of the approach to 

the adolescent. The characteristics of pregnancy and the outcome of the abortion 

request were evaluated according to the gestational age, reason for not doing or not 

approving the abortion, and the method adopted for the abortion. 

For statistical analysis, frequencies and percentages were used to describe 

the profile of adolescents and to estimate the prevalence of incest cases. Adolescent 

age and gestational age were described according to means and medians, 

respectively, according to the normality of the data evaluated by the Shapiro-Wilk 

test. 

The relationship between incest cases and factors associated with the profile 

of the adolescents and the environment where the rape occurred were investigated 

for prevalence ratios and confidence intervals at 95%, using the Chi-square test and 

Poisson regression with robust variance. The associations between cases of incest, 

adolescent age and gestational age were respectively evaluated by Student's t-test 

and the Mann-Whitney test, according to the data normality observed. 

The study was approved by the research ethics committee of the faculty of 

Juazeiro do Norte, protocol number 1,287,857. No form of registration was 

incorporated that allowed for the identification of the adolescents, thus guaranteeing 

the confidentiality of the information. All adolescents received medical, social and 

psychological counselling, including guidance on ethical and legal issues related to 

abortion and sexual violence. 

 

Results 

 

A total of 311 adolescents with allegations of pregnancy from sexual violence 

between 1994 and 2015 were included: 137 cases (44.1%) of incest and 174 cases 
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(55.9%) of sexual violence perpetrated by unknown aggressors. Sociodemographic 

characteristics and types of sexual violence are described in Table 1. 

Table 1 - 

The analysis of age in the two groups can be verified in Table 2, whose data 

presents a normal distribution. The mean age was 1.2 years lower in adolescents 

with a claim of a pregnancy stemming from incest than that observed in those with a 

claim of pregnancy by an unknown aggressor. 

Gestational age did not present a normal distribution, and in the incest group it 

was higher than in the group that suffered violence by an unknown aggressor (p < 

0.001). 

Table 2 - 

 

The data on the outcome of gestation in the two groups studied can be verified 

in Table 3. Regarding gestational age, pregnancies greater than 12 weeks were 

prevalent in the incest group compared to other gestational age categories. 

Table 3 - 

 

The Poison regression (Table 4) indicates the association of the variables that 

refute or confirm the hypotheses of this study. 

 

Table 4 - 

Discussion 

 

Sexual violence is a serious violation of human rights and a public health 

problem, representing extreme restriction of the sexual and reproductive autonomy of 

women or adolescents [13]. According to the World Health Organisation, one in five 

women in the world under 18 years of age suffers some form of violence or sexual 

abuse [14]. In Brazil, the Institute of Applied Economic Research Report (2014) 

indicates that 24% of child abusers are parents or stepparents and another 32% are 

known to the victim [15]. Studies indicate that 7–36% of girls and 3–29% of boys 

have suffered sexual abuse [9]. Its actual prevalence is unknown, since in many 

cases the revelation only occurs in adulthood [6]. 

This study starts from a fundamental element of sexual violence in opposite 

contexts. At one extreme, one finds incest practised within a family, with the abuser 
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using the trust and intimacy with the adolescent to initiate and maintain sexual 

abuse. At the other extreme is sexual violence perpetrated by a stranger, an act 

involving with no interpersonal relationship with the adolescent, and constituting one 

of the most common violent crimes in large urban centres [15].  

When comparing these two circumstances in situations of allegations of 

pregnancy due to violence, it was observed that a declaration of adopting some form 

of religion was frequent in both groups, although it was significantly higher in the 

cases of incest. However, a simple declaration of religion does not allow for an 

analysis to suggest that it is an influencing factor that relates incest to some type of 

religious practice. Moreover, this variable does not allow us to establish how much 

the religion of the adolescent or her family interferes in their experiences or to what 

degree it is pivotal in their decision-making or lifestyle. In any case, the higher 

frequency of religious declarations among incest cases dispels the popular 

assumption that this type of sexual violence occurs in agnostic families. 

As to the ethnicity or colour of the adolescent, there was no difference 

between the two groups, which does not allow the cases of incest to be analysed 

from an ethnic-racial perspective. This finding, however, may reflect a demographic 

characteristic of the composition of the Brazilian population, inasmuch as studies, 

such as the one performed by Hernandez et al. (1993) in California, found a greater 

prevalence of incest in Afro-descendant populations [16].  

On the other hand, some study variables indicate that the relationship between 

the aggressor and the adolescent has an effect on the pregnancy process. The age 

of adolescent pregnancy due to incest was, on average, 1.2 years lower than that 

observed for those who suffered sexual violence at the hands of strangers. In this 

case, one should consider the dynamics of incest, usually characterised by recurrent 

sexual conduct, often initiated during infancy [17].  

By including acts of vaginal penetration, incest repeatedly exposes the 

adolescent to the potential of pregnancy, which may justify the higher prevalence of 

these pregnancies found in this study. In addition, the family, community or public 

authorities often perceive the incest when a pregnancy occurs, on account of it being 

a clinical condition that cannot be concealed and which breaks the family secret. In 

fact, there is evidence that the difficulty in identifying and recognising incestuous 

sexual abuse is directly proportional to the degree of kinship between the victim and 

the aggressor [18,19].  
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Zambon et al. (2012), [20] found that in chronic cases of sexual violence the 

chance of the offender being incestuous was almost four times higher. A study by 

Yildirim et al. (2014) corroborates this chronicity of sexual violence in these relations, 

noting that a third of incest cases occurred for more than a year [21]. In São Paulo, 

Brazil, a study with adolescents in situations of sexual violence in which 

they have resorted to the courts found that more than 90% of cases were repeat 

offenses. This means that 10% of these crimes of sexual violence have been 

practised for more than five years prior to them being revealed and denounced [22].  

The chronicity of incest situations is clearly related to the adolescent’s type of 

approach. The data found in this study corroborate the consensus that incest is 

predominantly intrafamilial. The aggressor achieves within a private space the 

necessary means to establish sexual violence in a secret manner and thus protects 

himself from responsibility for it. On the other hand, in sexual violence inflicted by an 

unknown individual, the adolescent is usually approached during daily activities 

carried out in the public spaces. A study by Zamboni et al. (2012) revealed that 

72.6% of the cases of sexual abuse of children and adolescents occurred in a 

domestic environment, with 80.1% carried out by a known aggressor and 31.6% via 

an incestuous relationship [20].  

Domestic violence refers to violence that occurs in the family, involving 

relatives who have or do not have the same residence, although the probability of 

incest occurring is higher among relatives living on a day-to-day basis in the same 

household. Domestic violence, in turn, is not limited to the family and involves all the 

people who live in the same domestic space, linked by kinship or not [23].  

Incestuous sexual abuse is the most difficult to be revealed and with which to 

be faced. When it occurs outside family relationships, the reporting of sexual violence 

appears to be more frequent and the credibility of the victim's narrative is 

greater. This behaviour, however, does not occur when the aggressor is related, 

where in a significant number of the cases, there is an effort on the part of the family 

to maintain a supposed harmony and family normality, which would be threatened by 

the revelation [23].  Thus, the domestic environment is no longer a place of protection 

for adolescents and the offender benefits from the social taboo of incest, thus making 

the sexual crime invisible to the community and protection agencies. 

However, the outcome of a pregnancy resulting from sexual violence seems to 

modify this scenario of secrecy. In both groups, communication to the police through 
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an incident report was similar and was done in most cases, thus suggesting that 

pregnancy due to incest in some way motivates the victim and his/her family to report 

the offender, in a manner equivalent to reporting sex crimes by unknown persons. 

In the same regard, there was a high percentage of expert examinations 

carried out by the Medical Legal Institute in both groups. This is a probative element 

that is part of aggressor accountability procedures in Brazil and in many countries, 

and which advocates the perception of the victim and his/her family. Sexual violence 

is a crime to be brought to justice, especially when it results in gestation, regardless 

of who the perpetrator is. However, this perspective of sexual violence as a crime 

seems to have been even greater in the cases of an unknown offender, given that 

the involvement of public security organisations during the adolescent’s care was 

significantly higher for this group. It is worth mentioning that communication to the 

police authority and the conduct of expert examination, is not a mandatory element 

for legal abortion, it is the scope of the criminal sphere, not intervening in the conduct 

of the health service. 

Sexual crimes are considered to be penalised insufficiently by the justice 

system, although they are severely condemned by the texts of classic law [24].  The 

responsibility of the aggressor in sexual offenses is still complex within the justice 

procedures that often maintain the expectation of having evidence for the claim. In 

fact, a Brazilian study pertaining to adolescents in situations of sexual violence who 

appealed to the courts showed that a conviction of the aggressor was significantly 

higher when the medical-legal examination presented physical evidence of the 

violence [25].  

In this respect, the forms of intimidation found in this study showed that 

physical violence was significantly more frequent in act of sexual violence committed 

by unknown aggressors, whereas exploiting the condition of an adolescent’s 

vulnerability predominated in cases of incest. This finding reinforces the need for the 

invisibility of incest within a family. In order to avoid the identification of sexual 

violence and its consequent accountability, the aggressor generally does not use 

physical violence, thereby significantly reducing the risk of producing physical 

evidence or resistance on the part of the victim a situation described by other authors 

[25–28]. Even in cases of incest occurring vaginal or anal penetration, physical 

injuries are found infrequently [29,30].  
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However, the finding of a higher prevalence of adolescent bullying due to 

vulnerability in a pregnancy stemming from incest differs from other studies that point 

to threats and psychological intimidation as the most frequent forms of 

embarrassment [31,32]. In addition, the adolescent’s age, when less than 14 years, 

brought about significantly greater vulnerability in cases of incest, thereby reinforcing 

the dynamics of the phenomenon within the family and the physical inability of the 

victim to offer resistance. 

The eventual consent or agreement of the adolescent in these situations is 

also challenged on account of the emotional and psychological vulnerability of those 

under 14 years of age. Authors such as Cohen and Gobetti (1998) consider this 

consent questionable even for adult women, since the carrying out of incestuous 

desires reflects a lack of mental structure. The aggressor is incapable of inhibiting his 

drives, and lives out concretely experiences that should be suppressed [12].  

The decision to have an abortion in an incestuous gestation is a complex issue 

for both the adolescent and her family, and is subject to the strong influence of 

cultural, religious and legal factors, which are widely different in each community or 

society. For example, Ramakuela et al. (2016) showed that incest was crucial to the 

decision in favour of abortion among adolescents in South Africa, with some of them 

believing that continuing a pregnancy resulting from incest would bring a curse to the 

family and cause a rupture [33].  

According to the World Health Organisation, abortion is defined by the 

expulsion or extraction of an embryo or foetus before 20–22 weeks gestation when 

the foetal weight estimate is less than 500 grams [13]. In pregnancies of less than 13 

weeks’ duration, intrauterine, manual or electrical aspiration is one of the safest 

procedures to interrupt gestation. From this gestational age forth, the method of 

choice is the induction of medication abortion, particularly misoprostol, in different 

administration regimens proportional to gestational age [14,34].  

In this respect, the gestational age at admission for health care was 

significantly higher among adolescents with a claim of a pregnancy due to incest, 

typically with a duration of more than 12 weeks. This finding has relevant implications 

for the possibility and method of abortion. In the claims of pregnancy stemming from 

incest the percentage of adolescents presenting with a gestational age equal to or 

greater than 23 weeks was significantly higher, a condition that prevented the 

approval of the request for abortion and its accomplishment. 
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On the other hand, in the cases of adolescents who suffered sexual abuse 

perpetrated by an unknown aggressor, the non-approval of an abortion was more 

frequent because it was a pregnancy brought about either before or after the 

violence, as a result of consensual intercourse with an intimate partner a condition 

verified by the incompatibility between the date of the sexual violence and gestational 

age estimated by obstetric ultrasonography. 

In any case, the gestational age should be considered as a relevant factor in 

assisting legal abortion in cases of sexual violence against adolescents, as it occurs 

in a period of intense physical and psychological changes, increasing the risk of 

negative consequences [35].  Abortion methods that are the least uncomfortable for 

an adolescent, such as intrauterine aspiration, should be adopted whenever possible 

to avoid traumatic experiences. 

Thus, in the analysis of the outcomes of this study, it was observed that during 

the 20 years of assistance provided by the Legal Abortion Referral Service of the 

State of São Paulo, Brazil, there were clear cases of claims of pregnancy resulting 

from incest, a situation found only a few times in other regions of Brazil. 

It should be emphasized that intrafamily or domestic violence may include 

family members and other members of daily living in the family environment without 

necessarily having consanguineous ties and parental functions, based on power 

relations. Families can make incest a secret created from real facts hidden by shame, 

guilt or fantasies, which remain implicit and can pass from one generation to another, 

becoming a kind of family myth family [36] 

In addition, in expanding the concept of health, which encompasses various 

determinants including those of the health/disease process, the indissolubility of 

gatherings of adolescent female victims of rape is essential based on a 

socioecological health approach. Incest delays an adolescent’s arrival at the health 

services and appears to be a factor that interferes with abortion assistance allowed 

by law, and thus reduces the opportunities for full assistance to promote the health of 

adolescent women victimised by rape. 

This study is innovative regarding the issue of pregnancy due to incest and 

associated factors. Such object of research represents the need to increase this 

subject with the scientific environment considering the prevalence of the event and 

the extent of the consequences on the health of families and society. 
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Conclusion 

 

In cases of pregnancy due to incest, indicators that suggest that the proximity 

and type of relationship with the aggressor result in a pregnancy at an earlier age 

were observed. It was also evidenced the late search for services in the incest group, 

either in the search of the police authority or the health service, making legal abortion 

unfeasible in some cases, compared to the victim group of unknowns, the demand is 

more common to occur early. 
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Table 1 - Sociodemographic characteristics and sexual violence committed against 

adolescents with allegations of pregnancy due to sexual violence according to the 

type of aggressor, Pérola Byington Hospital, 1994–2015, São Paulo, Brazil.  
 Pregnancy   

 

Characteristic  

Unknown 
aggressor 

(n = 174) 

Incestuous (n = 
137) 

Total  
(n = 311) 

 

 n % n % n % p* 

Religion        

    Yes 137 78.7 126 92.0 263 84.6 
< 0.001 

    No  37 21.3 11 8.0 48 15.4 

Skin colour or Ethnicity        

    White 81 46.5   66 48.2 147 47.3 
0.776 

    Non-white 93 53.5 71 51.2 164 52.7 

Approach        

    Public space 160 91.9 10 7.2 170 54.6 
< 0.001 

    Private space 14 8.0 127 92.7 141 45.3 

Routing        

    Public security agency 114 65.5 109 48.8 223 71.7 

0.006 

    Health service 40 22.9 25 38.4 65 20.9 

    Spontaneous search 15 8.6 3 16.6 18 5.7 

    Other 5 2.8 0 0 5 1.6 

Intimidation       

    Violence 51 29.3 20 14.5 71 22.8 

< 0.001 
    Serious threat 24 13.7 21 15.3 45 14.4 

    Violence and serious threat 61 35.0 30 21.8 91 29.2 

    Rape of the vulnerable 39 21.8 66 48.1 105 33.4 

Rape of the vulnerable        

    Age <14 years 17 44.7 55 83.3 72 69.2 

< 0.001 

 

    Intellectual disability 7 18.4 8 12.1 15 14.4 

    Drunkenness 6 15.7 0 0 6 5.7 

    Substance with CNS activity 9 23.6 3 4.5 12 11.5 

    Total 39 100 66 100 105 100  

Realisation of PRC        

    Yes 147 84.5 124 90.5 271 87.1 
0.115 

    No 27 15.5 13 9.5 40 12.9 

Examination in MLI        

    Yes 140 80.4 116 84.7 256 82.3 
0.334 

    No 34 19.9 21 15.3 55 17.7 

*Qui-Square; CNS: Central Nervous System; PRC: Police Report Card; MLI: Medical Legal Institute. 
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Table 2 - Median values for age, gestational age and number of perpetrators of sexual 

violence among adolescents with allegations of pregnancy due to sexual violence 

perpetrated by an unknown aggressor and as a result of incest, Pérola Byington 

Hospital, 1994–2015, São Paulo, Brazil. 

 
Unknown Aggressor             Incestuous 

                               Median (CI 95%) p* 

Age 15 (15–15) 14 (14–14) < 0.001 

Gestational Age 14 (12–15) 18 (15–19) < 0.001 

Number of perpetrators 1 (1–1) 1 (1–1) 0.002 

*Mann-Whitney 
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Table 3 - Characteristics and outcomes of pregnancies among adolescents with allegations 

of pregnancy resulting from sexual violence according to the type of aggressor attended at 

the Pérola Byington Hospital, 1994–2015, São Paulo, Brazil. 

 Pregnancy   

Unknown 

Aggressor 

(n = 174) 

Incestuous 

(n = 137) 

Total  

(n = 311) 

 

n % n % n % p* 

Gestational Age (weeks)        

   Up to 12  81 47.6 36 26.2 117 37.2 

0.003    13 to 22  77 45.9 71 51.8 148 47.5 

   ≥ 23  16 4.2 30 21.8 46 14.7 

Abortion        

   Yes 120 68.9 89 64.9 209 67.2 
0.455 

   No  54 31.3 48 35.0 102 33.8 

Abortion method        

Intrauterine aspiration 61 50.8 35 39.3 96 45.9 

0.198 Medical abortion 50 41.6 43 48.3 93 44.4 

Other method 9 7.5 11 12.3 20 9.5 

Reason for non-abortion        

   Failure to approve request 33 61.1 32 66.6 65 63.7 

0.377 
   Withdrawal after approval 16 29.6 11 22.9 27 26.5 

   Loss of follow-up 5 9.2 3 6.2 8 7.8 

   Spontaneous abortion 0 0 2 4.1 2 2 

   Total 54 100 48 100 103 100  

Reason for non-approval of abortion        

   Gestational age ≥ 23 weeks 16 48.4 30 93.7 46 70.7 < 0.001 

    Pregnancy not associated with violence 17 51.1 2 6.2 19 29.2 

*Qui square 
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Table 4 – Poisson Regression  

 

Características  Prevalência (%) RP (IC 95%) p* 

Religião    

    Não 22,9 ref. ref. 

    Sim 47,9 2,09(1,22-3,56) 0.007 

Abordagem    

    Público 6,0 ref. ref. 

    Privado 90,1 15,0 (8.21 – 27,5) 0.000 

Encaminhamento    

    Segurança pública 48,9 ref. ref. 

    Serviços de saúde 38,5  0,78(0,56 –1,10) 0,162 

    Espontâneo 16,7 0,34(0,11-0,96) 0,043 

Intimidação    

    Uso de violência 28,2 ref. ref. 

    Grave ameaça 46,7 1,65 (1,01 – 2,69) 0,042 

    Violência+ ameaça 33,0 1,17 (0,72 – 1,87) 0,515 

    Estupro de vulnerável 63,5 2,25 (1,51 – 3,35) <0,001 

Estupro de Vulnerável    

    Idade <14 anos 76,4 ref. ref. 

    Deficiência intelectual  53,3 0,69 (0,42 – 1,14) 0,153 

    Embriaguez 0,0 - - 

    Substância no SNC 25,0 0,32 (0,12 – 0,88) 0,027 

Idade gestacional    

    Até 12 33,9 ref. ref. 

    12 a 22 47,0 1,38 (1,02 – 1,87) 0,033 

    ≥ 23 semanas 68,0 2,0 (1,39 – 2,89) <0,001 

Motivo da não aprovação    

    Idade gestacional 65,2 ref. ref. 

    Gestação não decorrente de violência 10,5 0,16 (0,04 – 0,61) 0,008 

* Regressão de Poisson; RP: Razão de prevalência; IC: Intervalo de confiança; SNC: Sistema nervoso   
  central; Ref.: Referência. 


